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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00201/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO, COM SISTEMA PARA INFORMATIZAÇÃO DO
ATENDIMENTO AO COVID-19, DESENVOLVIMENTO E

APLICAÇÃO WEB, ARMAZENAMENTO ONLINE, DESTINADA ÀS
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX.

EMPRESA(S]:
THYAGO PABLO ALVES DE LIMA, CNPJ: 32.540.691/0001-02

VALOR GLOBAL ESTIMADO:

R$ 47.181,00 (QUARENTA E SETE MIL E CENTO E OITENTA E

UM REAIS)

VIGÊNCIA: DE 18/12/2020 A 18/03/2021

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LICITACAOBAYRIIX@r.MAI[,.COM
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BAlfiUX
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

Excelentíssimo Secretário,

Venho por meio deste, solicitar junto a Vossa Excelência os bons préstimos no

sentido de autorizar o setor competente a realizar procedimento, na modalidade que o
mesmo julgar competente, desde que venha a serem observados os ditames exigidos
pela legislação em vigor, bem como os princípios administrativos que norteiam a
Administração Pública, objetivando a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TI, COM SISTEMA PARA INFORMATIZAÇÃO DO
ATENDIMENTO AO COVID-19, DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO WEB,
ARMAZENAMENTO ONLINE, SUPORTE 24H, 7 DIAS POR SEMANA, DESTINADA AS

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX AO COMBATE A COVID-19.

É justificada esta contratação de empresa especializada em prestação de
serviços em TI, com sistema para informatização do atendimento aos pacientes com
suspeita da COVID-19, desenvolvendo um sistema de armazenamento de dados online

(Cloud), com implantação de aplicação web de agendamento, suporte nas marcações e
atendimento aos usuários e todo material necessário em regime de comodato. Por
tanto, o sistema também é utilizado pelos médicos, no ato de atendimento ao usuário,

para agilizar evitando filas, aglomerações e a propagação do Covid-19, visando dar
continuidade ao combate e prevenção à saúde no âmbito municipal, das Unidades de
Saúde do Hospital Materno Infantil João Marsicano e Unidade de Pronto Atendimento

(Upa), e Hospital de Campanha, onde sabemos que o quadro vem modificando e
quebrando diversos paradigmas relacionados à pandemia e à utilização de tecnologias
de informática.

De um modo geral, a pandemia impõe a todo o sistema de saúde mundial a

necessidade de adaptação aos novos desafios, tendo em vista que no atual contexto
toda a cadeia de saúde, desde a tensão básica a alta, deverá passar por grandes
transformações e adaptações. Nesse panorama, como solução para minimizar os
efeitos negativos que a pandemia nos impõe, devemos evitar ao máximo qualquer tipo
de aglomeração e proteger a população da cidade de Bayeux.

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento
vigente para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro

Demonstrativo de Despesas aprovado para o presente exercício. Na oportunidade,

desde já, solicitamos a Diretoria de Compras que proceda com a respectiva pesquisa
de mercado, para que futuramente venha subsidiar a Secretaria da Fazenda, com

vistas a informar com exatidão as dotações orçamentárias pelos quais procederão as

despesas provenientes da presente contratação.
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Encaminho essa solicitação junto com o termo de referência para a diretoria

de compras.

Atenciosamente,

ayeux, 18 de Novembro de 2020.

MÁRIO EDUAftEiOpONTEIRO BANDEIRA
Diretor de Divisão pe Informática em Saúde
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EM TI, COM SISTEMA PARA INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO COVID-
19, DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO WEB, ARMAZENAMENTO ONLINE, SUPORTE 24H,
7 DIAS POR SEMANA, PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO

MARSICANO, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), HOSPITAL DE CAMPANHA E

SECRETARIA DE SAÚDE DA CIDADE DE BAYEUX.

2. 2. JUSTIFICATIVA

É justificada esta contratação de empresa especializada em prestação de
serviços em TI, com sistema para informatização do atendimento aos pacientes com
suspeita da COVID-19, desenvolvendo um sistema de armazenamento de dados online
(Cloud), com implantação de aplicação web de agendamento, suporte nas marcações e

atendimento aos usuários e todo material necessário em regime de comodato. Por

tanto, o sistema também é utilizado pelos médicos, no ato de atendimento ao usuário,
para agilizar evitando filas, aglomerações e a propagação do Covid-19, visando dar
continuidade ao combate e prevenção à saúde no âmbito municipal, das Unidades de
Saúde do Hospital Materno Infantil João Marsicano e Unidade de Pronto Atendimento
(Upa), e Hospital de Campanha, onde sabemos que o quadro vem modificando e
quebrando diversos paradigmas relacionados à pandemia e à utilização de tecnologias
de informática.

De um modo geral, a pandemia impõe a todo o sistema de saúde mundial a
necessidade de adaptação aos novos desafios, tendo em vista que no atual contexto
toda a cadeia de saúde, desde a tensão básica a alta, deverá passar por grandes
transformações e adaptações. Nesse panorama, como solução para minimizar os
efeitos negativos que a pandemia nos impõe, devemos evitar ao máximo qualquer tipo
de aglomeração e proteger a população da cidade de Bayeux.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND MESES

1

Prestação de serviços em TI, Sistema para

Informatização do atendimento ao COVID-19,

desenvolvimento e implatação de aplicação \A/eb

de agendamento e atendimento para

funcionamento em toda rede publica de saúde,

fornecimento de serviço de armazenamento de

dados online (cloud) e todo material necessário

1 SERV. 03
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em regime de comodato, assim como

disponibilização e manutenção de data-center

24hs por dia. Prestação de suporte on-line ao

sistema em horário comercial, 6 dias por

semana e treinamento inicial presencial para

ambientação por parte dos usuários.
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3.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.

3.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

3.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

3.4. Informar e planejar junto a contratada, semanalmente, sobre as atividades a serem
desenvolvidas.

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. Prestar os serviços discriminados no Termo de Referência, devendo entregar
semanalmente relatório indicando todas as atividades solicitadas pelo Contratante

e/ou executadas.

4.2. Todo o objeto deste contrato deverá estar rigorosamente de acordo com as
especificações do Termo de Referência.

4.3. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado.

4.4. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados após o recebimento e/ou pagamento.

4.5. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
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processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

4.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

4.7. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação.

4.8. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e

Q  especificações técnicas correspondentes.

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2020, considerado da data de sua assinatura.

Entrega: Imediata

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado mediante processo regular de forma parcelada em
observância às normas e procedimentos adotados pela Prefeitura de Bayeux, da
seguinte maneira: Após a execução a prestação do fornecimento, para ocorrer no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da licitação.

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271,

de 1997.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das
infrações previstas na Lei n° 8.666, de 1993, e na Lei n° 10.520, de 2002, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:

8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
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8.1.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado
sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;

8.1.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total;

8.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do sub item acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

8.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão Contratante,
pelo prazo de até dois anos;

8.1.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Municipal e o conseqüente descredenciamento do Registro Cadastral do
Município, pelo prazo de até cinco anos;

8.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;

8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no
que couber as disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

8.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

8.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

8.5. As penalidades previstas nos sub itens 8.1.5 à 8.1.7. importarão na inclusão da
contratada no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com a

Prefeitura Municipal de Bayeux/PB.

8.6. Cabe ao Órgão/Entidade contratante a aplicação de penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações.
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8.6.1. As aplicações de penalidades por órgão participante deverão ser informadas ao
órgão gerenciador.

Atenciosamente,

Bayeux, 18 de Novembro de 2020.

MARIO EDUA

Diretor de Divisão

MONTEIRO BANDEIRA

de Informática em Saúde
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DESPACHO

ASSUNTO: RELATÓRIO DE COTAÇÕES

Aportou nesta Diretoria de Compras o Termo de Referência proveniente do
setor técnico demandante, requerendo cotações de preços para o objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TI, COM
SISTEMA PARA INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO COVID-19,

Q  DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO WEB, ARMAZENAMENTO ONLINE, SUPORTE 24H, 7
DIAS POR SEMANA, PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO

MARSICANO, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), HOSPITAL DE CAMPANHA E

SECRETARIA DE SAÚDE DA CIDADE DE BAYEUX.

É justificada esta solicitação, em contratação de empresa especializada em
prestação de serviços em TI, com sistema para informatização do atendimento ao
COVID-19, desenvolvimento e implantação de aplicação web de agendamento e
atendimento para funcionamento em toda a rede pública de saúde do município de
Bayeux, além de fornecimento em serviços de armazenamento de dados online (Cloud)
e todo material necessário em regime de comodato. Visando dar continuidade ao
combate e prevenção à saúde no âmbito municipal, onde sabemos que o quadro vem
modificando e quebrando diversos paradigmas relacionados à pandemia e à utilização
de tecnologias de informática.

De um modo geral, a pandemia impõe a todo o sistema de saúde mundial a
necessidade de adaptação aos novos desafios, tendo em vista que no atual contexto
toda a cadeia de saúde, desde a tensão básica a alta, deverá passar por grandes
transformações e adaptações. Nesse panorama, como solução para minimizar os
efeitos negativos que a pandemia nos impõe, devemos evitar ao máximo qualquer tipo
de aglomeração e proteger a população da cidade de Bayeux.

Tendo em vista as atribuições desta Diretoria, informo para os devidos fins

que, com base nas especificações dos itens e quantitativos constantes no Termo de

Referência especificado, fora realizada no período destacado a respectiva pesquisa de

preços através de cotações de mercado por meio de solicitações via e-mail, e relatório

de cotações de mercado extraídas da plataforma online www.bancodeprecos.com.br,

constatando a média dos valores obtidos por item e o valor global estimado do

processo.

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Mareja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baYeux@hotmail.com
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Desta forma, segue em anexo o referido relatório de cotações para os objetos

em referência.

Atenciosamente,

Bayeux-PB, 25 de Novembro de 2020.

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

Q

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Mareja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJn.685.42I/0001-I0

E - MAIL: compras.saude.baveux@,hotmail.com
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AO mmRelatório de Cotação; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECiALIZADA EM PRESTA
SERVIÇOS EM TI, COM SISTEMA P^ARA INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO COVID-
19,

Pesquisa realizada entre 24/11/2020 14:16:39 e 24/11/2020 14:15:16

Relatório gerado no dia 24/11/2020 14:23:51 (IP: 138.185.242,188)

Item 1: Prestação de serviços em Ti, Sistema para Informatização do atendimento a COVID-19, desenvolvimento e implatação de
aplicação web de agendamento e atendimento para funcionamento em toda rede piublica de saúde.

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

R$ 22.621,67 (un)

TOTAL

RS 67.865,01

Preço Compras , .t Orgao Publico
Governamentais

Identificação
Licitação

PODER JUDICIÁRIO j Justiça Federal I Seção Judiciário do Estado do N°Pregão:102020 09/09/2020 RS 22.621.5 (
Tocantins UASG:90038

Valor Unitário RS

22.621,67

Valor Global: R$ 67.865,01

Detalhamento dos Itens

I
Item T Prestação de serviços em TI, Sistema para informatização do atendimento a COVID-19, desenvolvimento e implatação dè aplicação
web de agendamento e atendimento para funcionamento em toda rede piublica de saúde. IPreço Estimado: RS zi.62i.67tunf Média dos Preços Obtidos: RS 22.621.67

Quantidade Descrição Observação

3 Serviços Prestação de serviços em TI, Sistema para informatização do atendimento a COVID-19, desenvolvimento e implatação de aplica
ção web de agendamento e atendimento para funcionamento em toda rede piublica de saúde

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: PODER JUDICIÁRIO
Justiça Federal

Seção Judiciário do Estado do Tocantins

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação, em caráter continuado,

de serviços técnicos especializados na área de Tecnologia da informação TI

para atendimento e suporte aos usuários de TI da Seção Judiciária do

Tocantins e Subseções vinculadas, conforme especificações e condições

constantes Termo de Referência - Anexo I deste Edital..

R$ 22.621,67

Data: 09/09/2020 14:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:102020 / UASG:900.38

Lote/Item: /l

Ata: Link Ata

Adjudicação: 16/10/2020 10:12
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUF ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

32.540.691/0001-02

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 23/01/20™"^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

THYAGO PABLO ALVES DE LIMA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

REMAKE SISTEMAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R RODOPiANO FERREIRA DA NOBREGA

NUMERO

256

COMPLEMENTO

SALA 103

CEP

58.057-010

BAIRRO/DISTRITO

MANGABEIRA

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SELECTACONTABILIDADE@GMAIL.COM (83) 8709-7469

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/01/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/11/2020 às 14:30:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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24/11 /2020 Email - COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE - Outiook

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Re: COTAÇÃO DE PREÇO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TI
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

thyago.pablo@remakesistemas.com.br <thyago.pablo@remakesistemasi3(!!Diiaobr^Ms-PMBEx
Ter, 24/11/2020 14:11

Para: COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

I 1 anexos (214 KB)

PROPOSTA REMAKE.pdf;

Olá boa tardei

Segue em anexo conforme solicitado.

Em 24/11/2020 10:14, COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE escreveu:

Prezados, Bom dia!

A Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB vem por meio deste, solicitar os bons préstimos, no
sentido de preencher a Cotação de Preços dos itens descritos em anexo para dispensa de licitação.

Por gentileza, peço que nos envie a cotação totalmente preenchida com os respectivos dados da
empresa, valores e inclusive carimbada com o CNPJ da mesma e posteriormente encaminhada para
este e-mail, em no prazo de até 48 horas a partir do envio deste e-mail, para que possamos dar
continuidade ao devido processo, desde já agradecemos.

Fico no aguardo!
Atenciosamente

Atenciosamente,

https://outlook.live.com/maiI/0/inbox/id/AQMI<ADAwATZIZmYAZC1 mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1 OUqsndZ7IdW6OwcAgD0%... 1 /



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

I

ül

I**:*" i : ^ O renriQke
sistemas

Apresentação da empresa

A Empresa

Fundada em 2013 com o intuito de levar tecnologia e gestão para pequenas e médias

empresas do varejo, focada em otimizar processos simples e complexos para auxiliar nas

tomadas de decisões e consequentemente o sucesso de nossos clientes. Buscando sempre

objetividade e transparência em todos os projetos e pessoas envolvidas.

""S remake
: : íii j: sistemas



Evolução da Empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

2013 2014

- Fundação
- Select

-PAF-ECF :

- Clelo

-Rede

Mercado

Varejista

2015 2016 2017 2018 2019 2020

CAPPTA

PAF-ECF

Destaque do -NFCe
ano CAPPTA -CAPPTA Kagarme

-OctusClInIr (e-Comerce)OctusCliniç AquilaMMN:

- Nova fi dm

-PayGo
-JUSTA

Gestão Pública (Saúde)
-Vamos Controlar

O remake
sistemas

>
Problemas que buscamos resolver

01
Na grande maioria das empresas que abrem processo de falência está

relacionado a falta de gestão (Empresarial, Fiscal, Vendas e etc).

Q2 Impostos indevidos por não ter a informação correta nos procedimentos de
cadastros, notas, arquivos enviados para receita e etc.

03
Dificuldade com uso de tecnologias dentro de empresas.

} remake
sistemas



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

Vamos Controlar

Buscando cumprir nossos objetivos criamos o

projeto vamos controlar, para ajudar o pequenas e médias

empresas a ter um controle de todas as operações de sua

empresa. Utilizando os recursos mais atualizados das

tecnologias para facilitar o controle empresarial i

Wtipsi.

°0 remake
sistemas

\
Público-alvo

Pequenas e médias empresas que precisam

controlar de forma rápida e segura seus

estabelecimentos, assim como micro

empreendedores individuais (MEI) que estão

inciando suas jornadas no mundo empresarial,

Podem utilizar nossas soluções para atingir de

forma segura objetiva seu sucesso, através de

controles específicos de acordo com cada

segmento.

remake
sistemas



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

>
Controles

Base Unificada

Base de dados unificada e

personalizada para todas

empresas

Canais de vendas

Lojavirtuaii física e aplicativos.

O remake
sistemas

OnLine/ OffÜne

Controle de ondeestiver. porém
mesmo sem Internet efetue suas

vendas

CRM

Interações com o cliente final,

melhorando assim o

Telacionamento

Controle Fiscal

Nossa equipe se encarrega de gerar e validar documentos fiscais como o

SPED Fiscal, também nos preocupamos em gerir os cadastro de produtos

ajustando informações fiscais e alertando sempre que existir novas notas

faturadas para o CNPJ de nosso cliente.

IIM

O remoke
: sistemas



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

Canais de pagamentos

Facilidade e variedade para os recebimentos com os clientes, oferecendo

assim uma comodidade nesta operação tão importante para qualquer

empresa. Todas integradas com o sistema.

TEF

POS

e-Commerce

Boleto Bancário

Carnê

Link de Pagamento

Recorrência

O remake
^ sistemos :

Tomadas de decisões "O remake

Informações precisas e na hora certa, para uma tomada de decisão coesa com a realidade da

empresa. Gráficos, relatórios e alertas personalizados de acordo com cada perfil empresarial.

...



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

>
Acessível

Funcionamento em diversos dispositivos

C» remake

Visando a facilidade no

controle das empresas

integramos nossas

aplicações com vários

dispositvos disponíveis no

mercado.

sistemos

> ©ctus
Clinic

Sistema de gestão clínica, com foco em gerenciar e otimizar todos os

processos dentro de uma unidade de saúde. Prontuário eletrônico, controle

de fluxo de atendimento, atendimentos médicos personalizados e muito

mais.

Prontuário Eletrônico

Sua equipe médica consegue

acompanhar todo prontuário

do paciente através do sistema,

prescrições, receituários e

requisições;

Assinatura Digital

Entrega de exames, com

assinatura digital do paciente,

evitando assim o acúmulo de

livros de protocolos.

Cjremoke
sistemas



©ctus
Qinic

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

O remake
sistemas

Fluxo de Atendimentos

Gestão em fluxo de atendimentos com painéis de chamada, envio

automático de mensagens através do app Whatsapp,

agendamento online de consultas, envio de documentação para

análise e entrega de exames de forma automatizada através de

nossas soluções.

>
Parceiros

Contamos com parceiros

referência no mercado de

automação comercial.

Acreditamos que com

parcerias conseguimos levar

mais qualidade aos nosso

clientes.

scooe

o remake
sistemos



Obrigado!

Contatos;

(83)3142 - 0432

(83)98626 - 7050

cantatos@remakesistemas.com.br

www.remakesistemas.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

sistemos

(83)3142 - 0432 / 98626 - 7050
www.remakeststcjnas.com.bf

^ Jü



PREFEITURA MUNICIPAL DE I

1^1,-^.'..^. — t-v^ COMISSÃO PERMANENTE DE L
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR/iSIL processolicitatóri

DISPENSA DE LICITAÇÃO C
N° 00034/2020 - FMS - PM:

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA pagina23

NUMERO DE INSCRIÇÃO

07.350.868/0001-60

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

FÁBIO AZEVEDO LUCENA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 03)05/20™"^
CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

F L INFORMÁTICA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.14-7-09 - Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-eletrônicos para
escritório

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JÜRIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

PC CEL ANTONIO PESSOA

NUMERO

45

COMPLEMENTO

CEP

58.020-500

BAIRRO/DISTRITO

TAMBIA

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 2416-295

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/05/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/11/2020 às 08:04:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO; _

DISPENSA DE LICITAÇÃO COV®
N° 00034/2020 - FMS - PMBEX *
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25/11/2020 Email - COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE - Outiook

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Re; COTAÇÃO DE PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIVFTIiissÃoreRM^^^^^^
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

Fl Informática <flinformaticajp@gmail.com> n»00034/2020-^fms^-pmbex
Ter, 24/11/2020 16:34

Para: COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

I 1 anexos (754 KB)

FL INFORMÁTICA - BAYEUX.pdf;

Olá boa tarde!

Segue em anexo

On Tue, Nov 24, 2020 at 10:57 AM COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE
<compras.saude.baveux(â)hotmail.com> wrote:

I Prezados, Bom dia!

I A Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/FB vem por meio deste, solicitar os bons préstimo^ no
!  sentido de preencher a Cotação de Preços dos itens descritos em anexo para dispensa de licitação.

I Por gentileza, peço que nos envie a cotação totalmente preenchida com os respectivos dados da
I  empresa, valores e inclusive carimbada com o CNPJ da mesma e posteriormente encaminhada para
I este e-mail, em no prazo de até 48 horas a partir do envio deste e-mail, para que possamos dar
I continuidade ao devido processo, desde já agradecemos.

I Fico no aguardo!
1 Atenciosamente

Atenciosamente,

https://outlook.live.eom/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1 OUqsndZ7ldW6OwcAgD0%. 1/1



25/11/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR DICA

PREFEITURA MUNICIPAL Dl BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE JCITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓI IO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00034/2020 - FMS - Pf IBEX

\  PAGINA 26

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

28.854.763/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE ÍNSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 15)10/2017"^^"''
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JÚLIO FEITOSA DA COSTA 01219791482

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PB TECNOLOGIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-03 - Treinamento em informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JÜRlDlCA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R JOSE FERREIRA RAMOS

NÚMERO

160

COMPLEMENTO

LETRA C

CEP

58.424-227

BAIRRO/DISTRITO

TRES IRMÃS

município

CAMPINA GRANDE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
suportepbtecnologla@gmall.com (83) 8844-1382

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/10/2017

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/11/2020 às 08:07:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO.QQ.yiD
N° 00034/2020 - FMS - PIvMX
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25/11/2020 Email - COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE - Outiook

Re: COTAÇAO DE PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMc^ssao permanente de licitação
PROCESSO LICITATORIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00034/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 28
Júlio Faltosa <suportepbtecnologia@gmail.com>
Ter, 24/11/2020 16:28

Para: COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

li 1 anexos (204 KB)

Documento de Júlio Feitosa;

Em ter, 24 de nov de 2020 10:30, COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE
<compras.saude.baveux(5)hotmail.com> escreveu:
Prezados, Bom dia!

A Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB vem por meio deste, solicitar os bons préstimos, no
sentido de preencher a Cotação de Preços dos itens descritos em anexo para dispensa de licitação.

*  i Por gentileza, peço que nos envie a cotação totalmente preenchida com os respectivos dados da
! empresa, valores e inclusive carimbada com o CNPJ da mesma e posteriormente encaminhada para
este e-mail, em no prazo de até 48 horas a partir do envio deste e-mail, para que possamos dar
continuidade ao devido processo, desde já agradecemos.

Fico no aguardo!
Atenciosamente

Atenciosamente,

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMI<ADAwATZiZmYAZC1mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OUqsndZ7ldW6OwcAgD0%... 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00034/2020 - FMS - PMBEX
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PREFEITURA Ná^MPAL DE BAYEUX

COMISSÃO p^iHotte de licitação
PRO«»bÍItATÓRIO:

IffiíeSiM^IWÔ^COVID

GOVERNO MUNICIPAL

DIVISÃO DE COMPRAS

Bayeux, 25 de Novembro de 2020.

Ao Gabinete da Secretaria de Saúde

Bruno Wanderley Ramos Monteiro

Secretário Municipal de Saúde

1. DA ELABORAÇÃO DA DEMANDA

1.1. Deu-se Início ao processo por melo do Documento de Solicitação Inicial da

Demanda e Termo de Referência, visando à contratação, por dispensa de

licitação, de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EM TI, COM SISTEMA PARA INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO
COVID-19, DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO WEB, ARMAZENAMENTO ONLINE,

SUPORTE 24H, 7 DIAS POR SEMANA, DESTINADA AS UNIDADES DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BAYEUX AO COMBATE A COVID-19.

2. DA PESQUISA DE PREÇO

2.1. Com vistas a subsidiar a contratação do presente objeto, realizou-se pesquisa de
preços, conforme art. 49-E, §1^, Inciso VI, da Lei Federal n^ 13.979/2020.

2.2. Como metodologia para obtenção do preço de referência para a presente

contratação, foi utilizada a média aritmética dos valores, descontando-se os
eventuais preços exorbitantes ou Inexequívels.

2.3. A elaboração do mapa comparativo de preços culminou com os preços estimados
apontados na tabela a seguir:

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baveux@hotmail.com



PREFEITURA

COMISSÃO I^H
PRO^^

PAL DE BAYEUX

ITE DE LICITAÇÃO
ITATÓRIO:
laçÕíocoviD
à^tiíMBEX

COVEKNO MUNICIPAL

EMPRESA: THYAGO PABLO ALVES DE LIMA - ME

CNPJ: 32.540.69V0001-02

ITEM

QUANTIDADE VALOR

PARA ESTIMADO

AQUISIÇÃO UNITÁRIO

VALOR TOTAL

ESTIMADO

OISERV. R$ 15.727,00 R$47.181,00

ESPECIFICAÇÃO

Prestação de serviços em Ti,

Sistema para Informatização

do atendimento ao COVID-

19, desenvolvimento e

implatação de aplicação web

de agendamento e

atendimento para

funcionamento em toda rede

publica de saúde,

fornecimento de serviço de

armazenamento de dados

online (cloud) e todo material

necessário em regime de

comodato, assim como

disponibilização e

manutenção de data-center

24hs por dia. Prestação de

suporte on-line ao sistema

em horário comercial, 6 dias

por semana e treinamento

inicial presencial para

ambientação por parte dos

usuários.

TOTAL: R$ 47.181,00

3. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

3.1. Consoante o art. 14 da Lei Federal n- 8.66^de 21 de junho de 1993, faz parte da
instrução processual a previsão de recursos orçamentários, conforme
documento fornecido pela Contabilidade em anexo.

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Marqja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ II.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baveux@hotmail.com



PREFEITURA DE BAYEUX

COMISSÃO PERM." . E DE LICITAÇÃO
PROCRBiKTATÓRIO:

Dl«f®M«éP««â^OVID

COpVERNO municipal

4. CONCLUSÃO

4.1. Diante do exposto, sugerimos encaminhar os autos a COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO para, caso de acordo, encaminhar para a contratação.

Segue em anexo a documentação de regularidade da empresa que apresentou a

menor cotação para apreciação técnico/Jurídica por parte dos setores competentes

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E-MAIL: compras. saúde.bayeuxfglhotmail.com
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00034/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 34

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: THYAGO PABLO ALVES DE LIMA

CNPJ: 32.540.691/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:19:49 do dia 14/10/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/04/2021.

Código de controle da certidão: DAAE.BDC4.64B9.07EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO

CÓDIGO: C9B7.4087.473D.CC15 Emitida no dia 09/12/2020 às 08:23:20

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 32.540.691/0001-02

• R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

O REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



fi PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA MU>
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PROCESSO

DISPENSA DE L

N° 00034/2020
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUI
PAÜINA36

JICIPAIS

Número da Certidão

2020/083652

N® de Controle de Autenticação

546.585.612.493

IDENTiFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

32540691000102

Nome do Contribuinte

THYAGO RABLO ALVES DE LIMA

Endereço

RUA RODOPIANO FERREIRA DA NOBREGA

Número

00256

Apto/Sala Bloco Complemento

SALA 103;

Bairro

MANGABEIRA

CEP

58057010

Cidade

JOÃO PESSOA

UF

PB

o
[t

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 147065-5

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada á inexistência de emendas ou rasuras, bem como á verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 04/12/2020 09:37:09

C^ip^

1/1



04/12/2020 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.540.591/0001-02
Razão SoclaiíTHYAGO pablo alves de lima me

Endereço: RUA rodopiano ferreira da nobrega 255 sala 103 / mangabeira /
JOÃO PESSOA / PB / 58057-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:23/11/2020 a 22/12/2020

Certificação Número: 2020112304494085299026

Informação obtida em 04/12/2020 09:42:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: THYAGO PABLO ALVES DE LIMA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.540.691/0001-02

Certidão n°: 32022660/2020

Expedição: 04/12/2020, às 09:39:43

Validade: 01/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que THYAGO PABLO ALVES DE LIMA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.540.691/0001-02, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis ac

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 201 j. ., e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



^ Secretaria da Micro e Pequena Empresa
I Secretaria da Racionallzaçfie e SImplIflcaçto
Departamento da Registro Empresarial e integração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

ReCtSgRIMENTCflíE
DOrtí-^TTCCí^ I TrTTATrtDin-

olhas 1/1
PROCESSO LICITATORIO:

nBnoKTiiaiBna
NlmSRO 06IDBJTIFICAÇW DO aÉSSTRÕDE BFRESA.WREDASEOE

XXX

NÕÜffiDÕ"^
THYAGO PABLO ALVES DE UMA
NeCIONAUDADE ^

SRASILQRA
SEXO REGIME DE BENS(lBCBaO

Masculino Comunhão Pardal
FILHO OEtlXJl)

SANTINO PEREIRA DE UMA
HASODO EM (Itaa da iDSCtnenta) DOCUMBÍTQ DE ttJernFKAI

19/01/1989 3063606

EMANCIPADO POR (formada amaQCtnceD • Bomerto m csso do mamo)

XXX

NIRE QA FIUALtmmdlllB

XXX

ESTADO CIVIL

CASADO(A)

PAGINA 39
l)

KAUNA MARIA ALVES DE ANDRADE
o«msxir UF

I SSP I PB
CPF^iúmBro)

048.600.784-35

□OMICILIADa NA (LOGRADOURO . na, cv, etc)

RUA Milton Santa Cruz
COMPLEMENTO

APTO 201 BLOCO D
MUNICÍPIO

UAiRRorotffrRrro

Mangabdra
CB>

560^70 «síffioSS
João Passoa

declara, sob as penas da lei. n8o estar Impedido da exercer atividada a mpresâria, qua não possui outro registro de empresário e requer
I JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA IA JUNTA COMERCIAL OOXXX

C0DI60 E DESCRIÇÃO DO ATO \ CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
080-inscrição XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO , -t , CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
080 - INSCRIÇÃO, 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA XXX-

UADRAMENTO

ME ^Icroempresa)
NUMERO

2%
>t*J.L<í4¥e.

fíOME &PRESARIAL ^ 'y .vh "
THYAGO PABLO ALVES DE UMA ^0'

LOGRADOURO (mw etc)

RUA Rodopiano Ferreira da Nòbrega
SAJRRCyCXSmtT'

Mangabeira
MUNlCiPiQ

João Pessoa
- (por exiBníft)

idnte mu reeis
DIGO DE ATIVIDADE EOQNOMICA OolEreaodoOttals

Aividada pibctioi Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Infoimeçâo, DesanvoMmanto a
6209100 Gcendemento de pnogiames de oomputedor custondzáveís.

AtMM fr 5eoíTNt&il

6202300

CORREIO EL6TROMCO (BMAig

salectacontab9ldadB@gmait.oom

DATA DE INOO DAS A1IVI0A0B

21/01/2019

PARA USO EXCLUSn/O OA*JUKTA COMERCIAL^

DEFERIDO. PUBUQUE<SE E ARQUIV&SE AUTENTICAÇÃO

PB2190002325855

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL *  doeumeita lòi gerado no porta) Redesim PB

.jAjosep*

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/01/2019 16:13 SOB N° 25101372397.
PROTOCOLO: 190035544 DE 23/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900299545. NIRE: 25101372397.
THYAGO PABLO ALVES DE LIMA

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAI

JOÃO PESSOA, 23/01/2019
www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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fSERVIÇ(^NOTÃRIAÈJ;vtelRA BA"
Bd. RÕimilõVIafra BaflstaNraMílo"i. Bst*. Roí
ftBOiirwÉ>d>Aaliie.<0

%.KêC0BKétí/'par:58íelliaVâ,:^i'{s)t  -e i afiwiíílAFil
THYÍ60 P«y ALVES-SE:
nmmttmummi^mmu,
;Êí ;Eíst;d»vi};díá'e2"iíSM .]^oà*P
8iricÍEÍiÍ8"Aleiasiire da Sil^Hir
[íílf'OÍ3M4]EI«lt:M-|?í9lir
SÊL0.SífiíT,Al::,«i;í8J3d.4!ffl;>:^^
Jtnfira a aatenUtidade eBffcttBs^eiadiaitaMipliii

imttttíttumtitntttJ

, -IMEIIENMÍ
íi2míssr 1-{?S

- «2^0fWip\S?,

RuaHãsPêréiTawC
[ Araújo, 40-Mangabeira
^^Í^Joào Pe5Soa4>B^

5^

jrucEf»

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/01/2019 16:13 SOB N° 25101372397.
PROTOCOLO: 190035544 DE 23/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900299545. NIRE: 25101372397.
THYAGO PABLO ALVES DE LIMA

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 23/01/2019
www. redesim. pb. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai?
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Atestamos que empresa THYAGO PA8L0 ALVES DE LIMA (REMAKE SISTEMAS),

devidamente Inscrita no CNPJ n® 32.540.691/0001-02, sediada a Riia Rodopíano Ferreira da

Nóbrega n® 255 Sala 103, doão Pessoa - PB Telefone (83) 3142 - 0432 Cep. 58.057-010 e-mall

thvaas.Dablo@remakesístewasxom.br. vem cumprindo com as obrigações e prazos

estabefècidos cdm a empresa^-elíciínica Bayeux na entrega de serviços de software na gestão

de poíictínica, atendimento médico e prontuário eletrônico através do software intitulado como

Octus.

Sem mais. colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

- CENTRO

% P©fe|íCLÍN|CA BAYEUX
CNPJ: 23.226.278/0001-87

Bayeux - PB. Q4 de Dezembro de 2020
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lOR lio QUADI

A empresa THfAGO PABLO ALVES OE LIMA (REMAKè SiSTeMÂSl. devidamente Inscnts
;io CNPJ n" 32.540.691/0001-02, sedíade a Rua Rodopiano Ferreira da Nóbrega n 256 Saía
103, Joio, Pe.ssoa PB Telefone {83) 3142 - 0432 Cep. 58.057-010, e-maii
thvaoo.oabtQ.a'reomkesisMaias-gemA!t. declara, sob as penas da lei que na mesma nâo
realização de trabalho r^oturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a reslLi x-"-- o-
quaiquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condiçèo de aprendiz, na forma d ■ : •

#^8-1
CNPJ; 5?.5*0-691/#C1-(

/ / / ^ r

/ A'j-1/^f:- : .>4/;/k5 (íM
RFM.'.<L 3i5TtMü.b

CNP'J. TL 54(t 691;OOC -0,2
THYAGO PAfíwO ALVES Oc 1 IMA

ssífp,: ^
CP- • - '.-'.•J' - • '■

Scanned by TapScanner
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BAYEyX
COVSSNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SETOR CONTABILIDADE

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EM TI, COM SISTEMA PARA INFORMAÇÃO DO ATENDIMENTO AO COVID-19 ,
DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO WEB, ARMAZANAMENTO ONLINE,SUPORTE 24H, 07
DIAS POR SEMANA, DESTINADA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX
AO COMBATE AO COVID-19 DESTE MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do

objeto relativo à equipamentos e material permanentes:

2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.302.3025 2251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19;

Bayeux, O^/ ia /

Éf «;■ -it í-i f

Edivaldo d

Setor

Santos

e Contábil
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, acato a solicitação inicial do setor
demandante contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de Referência que
baseia os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta
contratação; cotações de preços elaborado pela Diretoria de Compras; despacho de
continuidade da diretoria de compras, acompanhado da documentação de regularidade da
empresa que apresentou a menor cotação; informação do setor contábil que existe
disponibilidade de dotação especifica no orçamento vigente para execução deste objeto.

É justificada esta contratação de empresa especializada em prestação de serviços em
TI, com sistema para informatização do atendimento aos pacientes com suspeita da COVID-19,
desenvolvendo um sistema de armazenamento de dados online (Cloud), com implantação de

aplicação v\/eb de agendamento, suporte nas marcações e atendimento aos usuários e todo
material necessário em regime de comodato. Por tanto, o sistema também é utilizado pelos
médicos, no ato de atendimento ao usuário, para agilizar evitando filas, aglomerações e a
propagação do Covid-19, visando dar continuidade ao combate e prevenção à saúde no âmbito
municipal, das Unidades de Saúde do Hospital Materno Infantil João Marsicano e Unidade de
Pronto Atendimento (Upa), e Hospital de Campanha, onde sabemos que o quadro vem
modificando e quebrando diversos paradigmas relacionados à pandemia e à utilização de
tecnologias de informática.

De um modo geral, a pandemia impõe a todo o sistema de saúde mundial a
necessidade de adaptação aos novos desafios, tendo em vista que no atual contexto toda a
cadeia de saúde, desde a tensão básica a alta, deverá passar por grandes transformações e
adaptações. Nesse panorama, como solução para minimizar os efeitos negativos que a
pandemia nos impõe, devemos evitar ao máximo qualquer tipo de aglomeração e proteger a
população da cidade de Bayeux.

Na condição de gestor desta edilidade APROVO o Termo de referência que baseia os
itens correlacionados berri cOmo todos os atos administrativos até então praticados, incluindo
documentação e regularidade da empresa e AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação a
realizar procedimento EM CARÁTER EMERGENCIAL, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID-19, nos termos da legislação vigente, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TI, COM SISTEMA PARA INFORMATIZAÇÃO
DO ATENDIMENTO AO COVID-19, DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO WEB, ARMAZENAMENTO
ONLINE, SUPORTE 24H, 7 DIAS POR SEMANA, DESTINADA AS UNIDADES DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BAYEUX AO COMBATE A COVID-19.

Bayeux - PB, 07 de Dezembro de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAjVIDS MONTEIRO

SECRETÁRIO MUNKÍPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TI, COM SISTEMA PARA
INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO COVID-19, DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO WEB,
ARMAZENAMENTO ONLINE, SUPORTE 24H, 7 DIAS POR SEMANA, DESTINADA AS UNIDADES DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX AO COMBATE A COVID-19.

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6^ da Resolução Normativa RN-TC N°

09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em

24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do fiscal do

contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e

Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que a execução

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração

especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a GESTÃO
do Contrato Administrativo ertP referência ficara sob a responsabilidade da SECRETARIA

DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) Secretario(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DE CONTROLE E GESTÃO, representada neste ato pelo(a)
Secretário(a) da pasta.

Bayeux/PB, 07 de Dezembro de 2020.

RUNO WANDERLEY R^OS MONTEIRO
SECRETÁRIO MUj>«CIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNÍCIPAL DE SAÚDE

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO

Observado o disposto na legislação regente à matéria, quais sejam, a Lei n-

8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Lei n- 14.035,

de 11 de agosto de 2020, bem como os princípios reguladores da licitação no que

concerne à modalidade de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame
e as características e particularidades da despesa, tendo em vista que a contratação do

objeto está sendo almejada de acordo com as especificações dos itens correlacionados e

que atenderá de sobremaneira as demandas provenientes deste município, fica o

presente processo protocolado da seguinte forma:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00034/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00126/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, COM SISTEMA PARA

INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO COVID-19, DESENVOLVIMENTO E
APLICAÇÃO WEB, ARMAZENAMENTO ONLINE, DESTINADA ÃS UNIDADES DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima

indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do setor demandante

contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de Referência que baseia

os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação;

cotação de preços de empresas da atividade comercial do objeto solicitado e relatório de

cotações de mercado extraído da plataforma online bancodeprecos.com.br; mapa

comparativo de preços elaborado pela Diretoria de Compras; informação do setor

contábil que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para

execução deste objeto; Ofício da Diretoria de Compras encaminhando documentação da

empresa; aprovação do Termo de Referência e autorização emitida pelo gestor

constitucional da Edilidade e indicação da gestão e fiscalização de contrato.

Bayeux-Pb, 11 de Dezembro de 2020.

eWdA SILVA ALVES
nfe da CPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

L1C1TACA0BAYEUX@CMA1L.COM
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

Portaria n° 1838/2020

Bayeux-PB, 01 de dezembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federal,
art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Artr Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento
em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art. 2° Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros:

1 EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. 2108608 PRESIDENTE

2 ALICE SOARES DA SILVA MAT. 2106730 MEMBRO

3 TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO MAT. 2108456 MEMBRO

Art. 3° A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes, e exercerá de acordo com os/as
poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 19 de novembro de 2020, revogados as disposições em
contrário.

Registre-se, Publlque-se e Cumpra-se

IDRADI

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux
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Diário OncM
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 01 DE DEZEMBRO DE 2020
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CABIMTE DO PRCniTO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

Portaria 1838/2020

Bayeux-P6. 01 de dezembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37. Incisos I e II da Constituição Federal,
art. 45. inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1^ Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento
em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art 2" Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux. para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros:

•  1
i

EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. 2108808 PRESIDENTE '

i 2 ALICE SOARES DA SILVA MAT. 2106730 MEMBRO

! 3 TIAGO DOS SANTOS ARAÜJO i MAT. 2108456
1

MEMBRO

Art 3^ A Comissão tem por função básica Instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes. e exercerá de acordo com os/as
poderes/atribuiçòes conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4^ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagíndo
seus efeitos a 19 de novembro de 2020, revogados as disposições em
contrário.

Registre-se, Public|pe-se e Cumpra-se.

LU^ENE ANDRADE GOAAES MARTI»ÍENE ANDRADE
Prefalâ Constitucional do Município de Bayeux

(  ' Cá
MARTÍNHO"^
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Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Para: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

Excelentíssimo[a) Sr.(a] Procurador(a},

CONSIDERANDO a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para
formalização da DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00034/2020 - FMS-PMBEX,
concernente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 00126/2020 - FMS-PMBEX, que tem

por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, COM SISTEMA PARA
INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO COVID-19, DESENVOLVIMENTO E
APLICAÇÃO WEB, ARMAZENAMENTO ONLINE, DESTINADA ÃS UNIDADES DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BAYEUX;

Desta forma, considerando a necessidade de apreciação, enviamos o presente

procedimento para devida análise da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e
emissão de parecer jurídico. *

Com a prioridade e urgência que o caso requer.

Segue em anexo a minuta contratual.

Atenciosamente, • * ■

I Bayeux-Pb, 11 de D^embro de 2020.

A SILVA ALVES

a CPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

L1CITACA0BAYEUX@GMA1L.COM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N® 00036/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 00 /2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, E A
EMPRESA THYAGO PABLO ALVES DE LIMA, CNPJ:
32.540.691/0001-02 - DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID Ns
00034/2020 - FMS -PMBEX - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 000126/2020 - FMS-PMBEX, NA
FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux, Pessoa
r  Jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-390, neste ato

representada pelo{a) Secretário(a) de Saúde, Sr (a). Sr. Bruno Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro,
Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de Omam, s/n. Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo/PB,
Cep: 58.101-700, CPF n® 044.846.624-42, Carteira de Identidade n- 2388920 SSP/PB, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa THYAGO PABLO ALVES DE LIMA,
CNPJ: 32.540.691/0001-02, com sede à Rua Rodopiano Ferreira da Nóbrega, N® 256, Sala 103,
Mangabeira, João Pessoa/PB - CEP: 58.057-010, doravante denominada CONTRATADA, representado
neste ato pelo(a) Sr(aJ. Thyago Pablo Alves de Lima, RG; 3063606 SSP/PB, CPF: 048.500.784-35, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
aj Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e
bj Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Lei n® 14.035,
de 11 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

^  2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte dotação
orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, COM SISTEMA PARA INFORMATIZAÇÃO DO
ATENDIMENTO AO COVID-19, DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO WEB, ARMAZENAMENTO ONLINE,
DESTINADA ÁS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, dentro das especificações solicitadas
no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente
de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1.0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas pela Lei
n® 8.666/1993, Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Lei n® 14.035, de 11 de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes.

Página 1 de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYÈÜX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00034/2020 - FMS-PMBEX

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material
licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo
de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo
a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do contrato.
5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta
licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 47.181,00 (QUARENTA E SETE MIL E
CENTO E OITENTA E UM REAIS} pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula
Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO 1 deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta} dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com
indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor
responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável para obter o
bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de recursos em que for
realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do bem, conforme o caso, nos termos
da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO comprovar uma
das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a antecipação
do valor remanescente;

II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n- 8.666, de 1993, de até trinta
por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da
Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
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6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do valor pago pela
CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das demais penalidades previstas
na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade
com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854,
de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes
devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou
outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do
inciso V, do artigo 3^, da Lei n^. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica
Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n- 8.666, de 1993;
7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 50% [cinqüenta por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do artigo 4^, 1, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso e de acordo
com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar
análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento
contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada
das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato é de forma imediata após a Solicitação de compra,
mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única, conforme solicitação da
Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX

AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-390, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 03 (três) meses, contado a partir da data da
assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da
situação de emergência de saúde pública de importância internacional.
9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, o
contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu prazo de vigência,
conforme art. 8- da Lei n- 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93; a adjudicatária ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento] sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou
total da obrigação assumida;
c] suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco] anos;
d] declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem
anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;
10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco] anos, sem
prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a seu
exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem
interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto
licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez] dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93, constituem
motivos para a rescisão deste Contrato:
a] Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com
outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79,
inciso 1 da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e
segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N-
00034/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4^ da Lei 13.979/2020, devendo o contratante
disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet], no que couber, além
das informações previstas no § 3- do art. 8- da Lei n- 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do
contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o
respectivo processo de contratação ou aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à proposta da
Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste
Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência;
13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo
por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais
privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e
forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, XX de XXXX de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ m 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

THYAGO PABLO ALVES DE LIMA

CNPJ: 32.540.691/0001-02
THYAGO PABLO ALVES DE LIMA

RG: 3063606 SSP/PB
CPF: 048.500.784-35

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n°:

Identidade n°:

Nome:

CPFn°:

Identidade n°:
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Prestação de serviços em TI, Sistema
para Informatização do atendimento ao
COVID-19, desenvolvimento e

implantação de aplicação web de
agendamento e atendimento para
funcionamento em toda rede publica de
saúde, fornecimento de serviço de
armazenamento de dados online (cloud)
e todo material necessário em regime de
comodato, assim como disponibilização
e manutenção de data-center 24hs por
dia. Prestação de suporte on-line ao
sistema em horário comercial, 6 dias por
semana e treinamento inicial presencial
para ambientação por parte dos

R$ 15.727,00 R$ 47.181,00

VALOR TOTAL R$ 47.181,00

(QUARENTA E SETE MIL E CENTO E OITENTA E UM REAIS)

Bayeux - PB, XX de XXXXX de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N2 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE - »

THYAGO PABLO ALVES DE LIMA

CNPJ: 32.540.691/0001-02

THYAGO PABLO ALVES DE LIMA

RG: 3063606 SSP/PB
CPF; 048.500.784-35

CONTRATADA
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Requerente: Sr. EMANOEL DA SILVA ALVES. Matrícula: 2108608.

Presidente da Comissão Perm. de lícitacão - C.P.l do Munícipío de Baveux/PB.

Ementa: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. DISPENSA DE LICITAÇÃO REFERENTE ÀS
MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE 00 CORONAVÍRUS. SITUAÇÃO
EMERGENCIAL. AQUISIÇÃO DE BENS, SERVIÇOS E ÍNSUMOS. LEI FEDERAL N"
13.979/2020. EXCEPCIONALI2AÇÃ0 DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES £ EXIGÊNCIA DE
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. ASPECTOS CONTRATUAIS E PROCEDIMENTOS.
REQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS. CALAMIDADE PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TI, COM SISTEMA PARA
INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO COVlD-19, DESENVOLVIMENTO E
APLICAÇÃO WEB, ARMAZENAMENTO ONLINE, SUPORTE 24H, 7 DIAS POR SEMANA,
DESTINADA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX AO COMBATE A
COVID-19. DECRETO ESTADUAL. CARÁTER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO. ANÁLISE DA
LEGALIDADE DE ATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATO ADMINISTRATIVO.
POSSIBILIDADE JURÍDICA.

1. REiATÓRIO

A presente manifestação reporta ao Requerimento de Parecer Jurídico de 11/1272020.
expedido pelo Presidente da Comissão Permanente de Lícitacão - CPL de Baveux/PB. Sr. EMANOEL
D.A„„SILVA ALVEg, decorrente da manifestação do(a) Diretor de DIvIs3q oe Informática em Saúde
mais precisamente do(a) Sr.ía) MARIO EDUARDO MONTEIRO BANDEIRA nn dia 18/11/2020. sobre
a necessidade de adotar os devidos préstimos para a "CONTRATAÇÃO DE EMPP.ESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TI. COM SISTEMA PARA INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO
Ç.OViP-19, DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO WEB. ARMAZENAMENTO ONLINE. SUPORTE 24H. 7
DIAS POR SEMANA, DESTINADA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX AO COM8ATF
A COVID-19". —— „

Acerca da justificativa o(a) gestor{a) municipal indicou a necessidade de atender à
demanda dos serviços públicos de saúde do Município em relação, sobretudo no enfrentamento
do COVIO-19, tudo sob pena de solução de continuidade nos consideráveis esforços de combate
à  propagação do contágio peio Novocoronavírus com a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TI. COM SISTEMA PARA INFORMATIZAÇÃO 00
ATENDIMENTO AO COVID-19. DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO WEB. ARMAZENAMENTO ONLINE.

-  -- ^ ^ -m ̂ \ t Vi U: tTI' L:W :W: ' C

SUPORTE 24H. 7

AO COMBATE A

DIAS POR SEMANA. DESTINADA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX
çpviD-19", atendendo às necessidades da população, tudo sem prejuízo ao

M  i, ̂  _l _ _ .. . f ' I • . * .

-  ---TV r'T,- V Ví au

atendimento ao recrudescímento das medidas sanitárias por causa da pandemia provocada pelo
Novocoronavírus e a COVÍD-19 em Bayeux/PB, que possui características demográficas propícias
para o alastramento do vírus, a exemplo da alta densidade demográfica, diminuta zona rural,
existência de áreas e preservação ambientai que impedem a pulverização demográfica e
considerável concentração nas vias públicas do Município.

A finalidade da solicitação é a análise jurídica no sentido de aferlr a legalidade dos
atos administrativos relacionados ao certame ücitatório referido, e que no caso de possibilidade
jurídica, seriam empreendidas as providências para o fomento efetivo dos serviços Dúblico.s de
saúde em favor da pQpu.lgção de Bayeux/PB e o combate à efetiva crise epidemiológica provocada
pelo contágio do Coronavírus, aspectos que implicaria em atendimento real ao Interesse público
com a observância à Lei Federal n.s 13.979/2020 e a celebração do contrato administrativo
correspondente ao presente certame.

o pleito foi formalizado nos autos do Processo Administrativo em epígrafe, sendo
ultenor realização de diversos atos na condução do procedimento llcitatório cujas
formalizações principais restam indicadas s seguir, após a análise jurídica dos componentes

íturii Minjícipal Bayeux | "Avenida Liberdade
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documentais PROCESSO licitatòriO:

.  dispensa de licitação covid
No que diz respeito ao aspecto formal, suficiência do

procedimento iícitatório e das comprovações dos fatos relacionados aos IntRsíiifS^^a^os, os autos
figuram regutares.

Eis o relatório necessário. Passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O Termo de Referência está indicado nos autos administrativos de forma clara e figura
suficiente para atender ao Interesse público.

O requerimento administrativo, da forma como se apresenta, está instruído com
acervo documental suficiente para a análise do pleito, evidenciando a Identificação do processo
administrativo, da natureza do certame Iícitatório e do objeto pretendido, bem como os atos
subsequentes praticados até o presente.

Os autos administrativos se referem à Dispensa de Licitação no caso de adoção de
medidas para viabilizar serviços públicos de saúde (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TI. COM SISTEMA PARA INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO

&B.
COVID-19. DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO WEB. ARMAZENAMENTO ONLINE. SUPORTE 24H. 7
DIAS POR SEMANA. DESTINADA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX AO COMBATE
A C0VID»19^ no decorrer do combate efetivo à crise epidemiológica da COVID-19 provocada pelo
contágio do Novo Coronavírus, conforme a Lei Federal n.s 13.979/2020 cuja finalidade primordial
resta transcrita a seguir:

lEI N8 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de Importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

OPRESIDENTEDAREPÚBL ICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. is Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância Internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019.

§ 19 As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.

§ 29 Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de
saúde pública de que trata esta Lei.

§ 39 O prazo de que trata o § 29 deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela
Organização Mundial de Saúde.

Outro aspecto Importante está disposto no art. 49 da legislação citada:

Art. 49 Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços é insumos de saúde
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de Importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

§ 19 A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas
enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância Internacional decorrente do
coronavírus.

§ 29 Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet),
contendo, no que couber, além das Informações previstas no § 39 do art. 89 da Lei n9 12.527, de
18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua Inscrição na Receita Federal
do Srasíl, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

Inicialmente, a definição do objeto a ser licitado, bem como as características
referenciais foram formalizadas adequadamente nos presentes autos, sendo observados os
preceitos contidos na Lei n.9 8.666/93.

Prefeitura Municipal de Bay«ox j Avenida^Libcrdadc 3720 -'ceniro - Ba^eír^Poralba
www.bayeux.gov.br - (gprefeiturabaycux • procuradoriaby2020@gmail.coiii
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A conveniência e a necessidade pública relacioh
devidamente comprovados diante da conjuntura epidemio
Bayeux/PB, que resta assolado pela disseminação do Coro
consideráveis medidas por parte do Poder Público Municip<i

adas ao olPj«}(£ES6Qèicn^iKãiil&: estão
lógica ^•SiWférÇfWi^mYÍPde
navfrus, de

I em favor da coletividade.

O Tribunal de Contas do Estado da Paraiba - TCE, mais precisamente no dia
24/09/2020, segundo o seu Diário Oficial Eletrônico, edição de n.s 2.533, emitiu por intermédio
do Processo de Acompanhamento n.s 00254/20, um grave alerta sobre os Investimentos
públicos em favor do Município de Bayeux/ PB no combate à COVIO-19, Indicando a extrema
necessidade de adotar providências de prevenção ou correção em relação aos seguintes pontos:

1 - Descumprimento da RN-TC-05/2017;

2 - Elevada taxa de Letalldade considerando-se o número de casos COVID 19 confirmados e o
número de óbitos registrados até 31/08/20, 5,6% quando a média do Estado é de 2,3%;

3  - 51% das Despesas da Função Saúde sem classificação por subelemento de despesa
ocasionando embaraço ao Controle no acompanhamento dos gastos;

4 - Aplicação de apenas 36,5% dos recursos recebidos dos Fundos Nacionais de Assistência Social
e de Saúde para o enfrentamento do COVID 19;

5 - Uso de apenas 6,6% dos recursos repassados peto Governo Federal ao Município sob a forma
de Auxilio Financeiro previsto no art. 5*, inc. I, da LC 173/20;

6 • Baixo montante de gasto per capta para combate aos efeitos do COVID 19, na comparação,
com os demais municípios do Estado, com Impacto negativo sobre a atenção è população,
podendo ser uma das causas da alta taxa de letalldade observada. (Destacamos)

A constituição formai da própria Comissão Permanente de Licitação também figura
subsistente, com a comprovação dos atos inerentes à condução dos processos iicitatórios.

Não constam dos autos, pronunciamentos jurídicos anteriores sobre o procedimento
licitatório. Incluindo a minuta do Termo de Referência e demais documentos.

O art. 38, parágrafo único, da Lei n.e 8.666/93, confere a pertinência técnica a
respeito desse pronunciamento em relação ao processo licitatório.

Não obstante as menções dos aspectos identificados pelo TCE-PB a respeito das
providências por parte do Município de Bayeux/PB no enfrentamento à epidemia COVID-19,
segue abaixo fotocópia do Diário Oficial do Órgão de Controle Externo:

^ftto Fomiii^ Lima Nou> o ctommctada. Sr«. Ctirmullin <l«i tucuna
Manguoira. Prafolta do Muntelpio do Oiomonio; o II. oeTCRMiNAR o
arquioamooto do procoooo.

Aloi AeòrdOo AC2-TC OI 772/20
^OOAo: 3004 - 10#OO/2O2O - 2* COmoro - Ordiruuia . Romoio
Proeoooo:
Jurtodfefooodo: fnaldtito do Prev. o Atsaiaiòoeto do Muoicfp<o do
CtljOZOnOB
Ouboaloooria: PostoOo
Cxorelelo; 3020
^lorosoi^oo: Jonnttao Cnvnfcanto Alvoa Vloon <Oo&ttM<n)). Mana d«s
souxo Porolrn (lnloroqnodofit))i. Jomiuios f*«t«»irn <ln Cooln
(fnt{trofsaodo(A)>.

Ííf ̂  cAmara rtn tribunaí. ciiz contas
1» ^ PARAlOA (TCÊ-PD). ã uísanimitfndi*. «la au&aAo«ootizoito noato doto. «o» ermcttdor retolatm iio ato do PonoAo Vitalício

do a^bor Jooqutm Roralro do Coaia. (omtoUxndo fsult» Portorta -
<i;»'2o30. n». IO. «opra coroclnoxado. Public|uo><Mi. rontotro ou. mtlmo-
«o a etimpm«oo. 2* CAoioro do TCB^PO - SoOi. JoAo Puatsoo
11» do oolombro do 2020.

A. Alertas

Prooaooo: OQ2S4/2ff
Subeofoiiorla: Acompan)iam«nlo
Rolator: Conaomeiio Fomaiufo RodrlQuoo CoUlo
JuHsdlelonodo: Profolturo Municipal do Dayoux
MtoroauadoB: Sr(a). Luclono Aasdrodo Comoa Moftlrtbo <Ooalor(o».
Sr(a). Jofforaon Lwlx Oantoo da SUva (ex^ostorfoi)
Morta TCC.PO 01743/20: O Tribunal do Coniaa do Gatodo «a
PurallMi. nott Irtrntoa do art. 7t do CF/Sa o do Çl" do ort. fUl do I.C
t0i/2000. o no conCermldado do ontondimonio lOcnieo contido no
Roíalóitu do Acomponiuimonto da Cluauia. no istluKo do provortlr fotoa
duo cotttpronmtom rosuttodoo no tiosUAo ofcomontado, finanocim o
^trintorMil. roaolvo; Emitir At.ERTA ao Judodieionado Pmlbtlum
Mumctoai do aoyoux. aob o raoponoablUdodo do<ao) lntomatmclofoo>
Srtíi). t.ucmtut Androdo OomoB Mortinbo o Sda). do^roon t.uU
Dantaa da S«lva. no aontido do quo adolem modidao do provoneAo ou
corroçâo. tuwtiotmo o caso. rotativamonto aoa aoautntoo fotoa; ^ -
DoaeumpHntonto do RN-TC>0S/2017; 3 . Elovado taxa do Lotalldado
conaitlorando^Ao o númoro iJo caooa COVID19 confirmodoo o o
númoro do óbitoo rogiatrodoa alò 31/08/20. 8.0V» quando o múdio do
Estado d do 2,3%; 3 - daa Ooopooao do FunçAo SoOdo oam
tdatuúftcuçAo por tsubotomonto do doopooa ocaoionando ombaraço ao

PO(^a 28 do 31

^^l^g^Wc^lElatrSnlco «i^TCe-PB - Publicado ore quinta-teira, 24 d» setembro de 2020 - N° 2S33
Cwtiotâ no acompanhamonto dos gostos; A - Aplicação do apenas
36.5% dos /Mureoa racebldos dos Ftmdos Modonais do Asslstância
social o do Saiido para o onfrontamento do COVIOIS: 5 - Uso de
oparws e.6% dM rocursoa rapaaaatíoa polo Oavomo Federai ao
Mumpio Mb ° Auxílio Finoneolro previsto no ort, 5®, Inc. I,

aJiZSfíi capitet para combato
5? e do COVIO10. na comparação.com os demais municípiosdo estudo, com impado negativo sobro n aiencôo á população
podendo aor uma das causas da alio taxo dc lein»dado obaen/ado. *

EMPREENDER PB em 2020, aspeclflcondo llnbo do crédito, nome do
tomador final, CPF^NPJ, ontSoreço rasidanclal. endereço comerciai
(se pessoo jurídica), valor ptolteado. valor defeddo. ol^io o local da
apllcaçflo do recurso otc; 5) relação dos fomadoroo flnuls cie
omprôstlmosdlnonciamontos do Programa EMPREENDER PB nos
exercfcton de 2020 o anterlaros, que ao ertcontram fora do carôndo o
em situação de inadimpténcio. com especificação dos medidas
adotadas poro rocuperação do crédito pela Socrotario Executiva do
Emprecndodorismo; 6) ralação dos tomadores finais do
empreslímos/finandomontoft do Programa EMPREENDER PB cujoa

A Lei Federal n« 13.979/2020 facultou ao gestor optar dentre as duas formas previstas
para a aquisição de bens, serviços ou insumos necessários ao combate da pandemia decorrente
da COVID-19, quais sejam, por dispensa de licitação, ou pela utilização do pregão, eletrônico

ou
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r  ̂ :—: cuiviissÃo PERMAi'gEN i e Uh lili i ac^ãupresencial, caso ambas sejam possíveis, PROCESSOLICITATÓRIO-

No caso de se optar pela modalidade de pregãc^

utilizados na aquisição provenientes da União, deverá ser justificada pelo viabilidade
técnica ou a desvantagem para a Administração em face da utilização do pregão na forma
eletrônica, de acordo com a previsão constante do artigo 1^, § 4^, do Decreto federal n?
10.024/2019.

A aquisição dos bens/serviços/insumos necessários para o combate da pandemía
somente poderá ser efetuada por meio do pregão quando aqueles detiverem a natureza de

comuns, ou seja, quando os seus padrões de desempenho e qualidade puderem ser objetivamente
definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado, conforme determina a
legislação especifica.

Não se verifica óbice à utilização do pregão internacional para a aquisição dos
bens/insumos/serviços, devendo ser justificada a sua necessidade, pelo gestor, para o
atendimento do interesse público.

Cabe reiterar que as legislações pertinentes ao pregão^ em ambas as modalidades
cabíveis, bem como o disposto pelo o Decreto Estadual, deverão ser aplicados com as devidas

adaptações ao procedimento de licitação (no caso de adoção do pregão) instituídas pela Lei
Federal n? 13.979/2020, conforme as disposições contidas nos §§ 2^ e 32 do artigo 42-6, e
nos artigos 42.C- 42-f,

Assim, os contratos para o enfrentamento da pandemía de COVID-19 terão duração
de até 6 meses, admitidas sucessivas prorrogações enquanto houver necessidade.

As prorrogações poderão ter prazo diverso do originalmente pactuado, desde que
respeitado o limite de 6 meses. No caso dos contratos para o enfrentamento da pandemía, a
duração não esta adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário.

Além do prazo, os contratos lastreados na Lei Federal 13,979/20 podem ser
extintos antecipadamente quando o abjeto se torne desnecessário por ter sido superada a

pandemía. A Administração Pública poderá, ainda, rescindir unilateralmente os contratos por
inexecução contratual, na forma do art. 78 da lei 8.665/93,

O objeto das contratações para o enfrentamento da COVID-19 será dividido em tantas
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da
competitividade sem perda da economia de escala, nos termos do art. 23, §12, da Lei 8.666/93,
É possível a contratação única, por exceção ao art. 23, §12, da Lei 8.666/93, desde que a medida
seja técnica e economicamente justificada, afastando-se a necessidade de divisão do obieto,

Não é necessário que os equipamentos a serem adquiridos sejam novos, desde que o
fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento. Sempre que
possível, os contratos de compras, obras ou serviços para o enfrentamento da pandemía de
COVID-19 feitos na forma da Lei Federal n^ 13,979/20 devem conter cláusula prevendo que os
contratados ficarão obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões ao objeto de até 50% do valor inicial atualizado, conforme art. 42-1 da Lei n®
13.979/20.

iá os acréscimos ou supressões podem ser utilizados tanto para as alterações
qualitativas quanto para as quantitativas (art. 65, 1, "a" e "b", da Lei nS 8.666/93), respeitado o
objeto inicial da contratação. Nos contratos anteriores à calamidade decorrente da pandemía, é
possível a previsão, através de termo aditivo, de regime de transição, com vistas tanto a garantir
maior eficiência e economicidade da execução durante a emergência decorrente do novo
coronavírus quanto a mitigar possíveis impactos sociais negativos de eventual suspensão ou
rescisão contratual, desde que respeitados os limites do art. 65 da Lei Federal n2 8.666/93.

Em relação às contratações realizadas para o enfrentamento da COVID-19 deverão ser
imediatamente publicadas em sítio eletrônico a tanto destinado, ou, se for o caso, do órgão
contratante, com a dlsponibilização de súmula com os principais dados do contrato, atendidos
ainda os requisitos do art. 82, § 32, da Lei Federal n2 12.527/11; Sendo necessário em razão da
calamidade, é possível à Administração Pública suspender unilateralmente a contratação por
ordem escrita. Inclusive por mais de 120 (cento e vinte) di3S> dispensando-se a firmatura de
aditivo, com redução proporcional dos pagamentos ao contratado, na porção correspondente à
parte em que o contrato foi suspenso, conforme previsão do art. 78, XIV, segunda parte, da Lei

itictpal dc Uayeu.x | Avctuda Liberdade - 3 720 - Cçntro - Bsycux ^
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Federal ns 8.666/93. processo licitatòrio:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

No que se refere à licitação dispensável, Iniclalnente, cürTiij3o©)3Kxa)^UiHvi»4PMBEtornos
da contratação direta, com base no art. 4^ da Lei Federal
Estadual, para bens, serviços e insumos, com objetivo de a

n9 13.979/20, do Decreto

lUtigurar o atendimento da população
em razão da pandemia causada pelo novo coronavírus (COVlD-19).

Conforme assentado no recente Parecer 00002/2020 CNMLC/C6Ü/AGU, a grave
situação que acomete a saúde pública mundial exige que a Administração tenha à sua disposição
ampla gama de ferramentas de contratação, específicas e distintas daquelas previstas pela Lei
ns 8.666/93.

Cumpre de antemão esclarecer que, nos termos do Parecer Referencial ns

00014/2020/CONJÜR-MS/CGU/AGÜ, o qual atualizou o similar de número 00011/2020/CONJUR-
MS/CGÜ/AGU, não obstante tratar-se de dispensa de licitação fundamentada em situação de
emergência, a análise jurídica das aquisições pretendida é realizada com base na Lei Federal nS
13.979/20, e não no art. 24, IV, da Lei nfi 8.666/93, verbis:

41. Tendo em vista as questões fáticas e técnicas apontadas, fundamentou-se a pretensão no
Inciso IV, do artigo 24 da Lei no 8.666/93. No entanto, conforme pontuado, em razão da
especificidade da Lei e sua previsão, nos casos de contratação decorrente do coronavírus, deverá
a área fundamentar as aquisições abrangidas pelo presente parecer referencial no art. 4', da Lei
n* 13.979 de 2020.

Ainda, quanto à especificidade da dispensa de licitação com fulcro na Lei Federal
13.979/20, cita-se o recente Parecer ns 00002/2020/CNMLC/CGU/AGU:

b) especialidade da dispensa de licitação tratada na Lei n. 13.979/2020 em relação ao art. 24 da
Lei n. 8.666/93.

17. As contratações de bens, insumos e serviços. Inclusive os de engenharia decorrentes do
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância Internacional foram
contempladas com regramento especializado que consta da Lei n. 13.979/2020. Importante
observar que a situação pontual e singular que assola o país e o mundo recomendou um
tratamento diferenciado para as contratações no afã de minimizar a ocorrência de potenciais
prejuízos, em uma ponderação necessária entre, de um lado, o direito à vida e à saúde individual
e coletiva e, de outro, o princípio da economicidade administrativa.

18. Assim sendo, a dispensa de licitação disciplinada pela Lei n. 13.979/2020 Inaugura uma
hipótese específica de contratação direta com uma finalidade precisa: o necessário
enfrentamento da situação decorrente da ameaça representada pela COVID-19. A dispensa
tratada pela novel legislação, além de possuir destinação específica, é do tipo temporária, ou
seja, somente pode ser invocada enquanto perdurar a emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus.

19. Considerando a situação de extrema urgência e emergência, a lei procurou abarcar uma
hipótese de contratação direta especifica e temporária, em que pese guardar inspiração em
algumas das disposições regulares das contratações emergenciais disciplinadas pela Lei n.
8.666/93. Note-se que as contratações diretas a serem entabuladas no âmbito da Lei n.
13.979/2020 não se confundem em absoluto com as contratações emergenciais típicas, seja pelo
procedimento diferenciado tratado pela norma, seja pela aplicação direcionada e temporária.

20. Dessa forma, ainda que haja eventualmente similaridades, as hipóteses de dispensa são
material e taticamente distintas, devendo ser tratadas de forma independente. Não há que se
falar em arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais relativos ao artigo 24,
IV, da Lei n. 8.666/93 para as contratações destinadas ao atendimento da presente situação de
emergência em saúde pública, tendo sempre em consideração esse caráter singular da
contratação direta disciplinada pela Lei n. 13.979/2020.

Nesse viés. Importante transcrever o art. 49 da Lei Federal n* 13.979, de 06 de
fevereiro de 2020, que "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de Importância Internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019",
com a redação dada pela Medida Provisória na 926, de 20 de março de 2020, que Instituiu
verdadeira nova modalidade de dispensa de licitação, de caráter excepcional e temporário:

Art. 4 É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços. Inclusive de engenharia, e
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de Importância
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a queInternacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. §

se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se ape nas
nte do as

>erãpi media tam^r^^{y^l^onlbllizadas
de saúde pública de importância internacional decorrer
contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei
em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet)^ contendo, no que couber,
além das informações previstas no § B* do art. 8* da Lei n* 12.527, de 18 de novembro de 2011,
0 nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo
contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

Art. 43-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4^ não
se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas
condições de uso e funcionamento do bem adquirido.

Art. 4S.B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas
as condições de:

1  - ocorrência de situação de emergência;

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares; e

IV - limitação da contratação è parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Art. 4S.C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da
emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando
se tratar de bens e serviços comuns.

Art. 4^-0 O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigfveí durante a gestão do
contrato.

Art. 4Ô-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e Insumos necessários ao
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de
referência simplificado ou de projeto básico simplificado.

§ 18 O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput
conterá:

I - declaração do objeto;

li * fundamentação simplificada da contratação;

Mi - descrição resumida da solução apresentada;

IV - requisitos da contratação;

V - critérios de medição e pagamento;

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:

a) Portal de Compras do Governo Federal;

b} pesquisa publicada em mídia especializada;

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;

d) contratações similares de outros entes públicos; ou

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e

Vil - adequação orçamentária.

§ 28 Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a
estimativa de preços de que trata o Inciso VI do caput.

§ 38 Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a
contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas
pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos.

Art. 49-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade
competente, excepcionalmente e mediante Justificativa, poderá dispensar a apresentação de
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou
mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade
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NiCiPtfaMISSÂQ PERMANENTE DE LICITACÀO
relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no Inciso da
Constituição. DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

N° 00034/2020 - FMS - PMBEX

ôntcG qu presencPíí^lbiéjé^objeto seja
frentarnento da emergência de que

Art. 4^-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletr
a aquisição de bens, serviços e ínsumos necessárias ao e
trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.

§ 19 Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado para
o número inteiro antecedente.

§ 22 Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo.

§ 39 Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art, 39 da Lei n? 8,666,
de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput,

Art. 42~H Os contratos regidos por esta lei terão prazo de duraçio de até seis meses e poderão
ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento
dos efeitos da situação de emergência de saúde pública.

Art. 42-1 Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração
pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinqüenta por cento do valor
inicial atualizado do contrato.

No âmbito do Estado da Paraíba, há a declaração de estado de calamidade pública
devidamente formalizado,

No que tange às aquisições emergenclals com base na Lei Federal ns 13.979/20^ cita-
se, ainda, excerto do Parecer Referencial ns 00014/2020/CONIUR0ÍVIS/CGÜ/AGU:

44. É Importante esclarecer que emergência é a situação decorrente de fatos imprevisíveis que
impõem imediatas providências por parte da Administração sob pena de potenciais prejuízos.

45. Para as aquisições destinadas ao enfrentamento do coronavírus, conforme dispõe o art. 4^-
B, da Lei n* 13.979, de 2020, presumem-se atendidas as condições de ocorrência de situação de
emergência, necessidade de pronto atendimento dessa situação, existência de risco a segurança
de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares
e  limitação de contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.
Vejamos:

46. Dessa forma, nos casos de compras de bens e Ínsumos de saúde para o enfrentamento da
situação decorrente do coronavírus, fica dispensada a comprovação dos requisitos acima
mencionados, Já que a lei, por bem, entendeu que eles Já foram devidamente atendidos,

47. No entanto, a Administração Pública somente poderá contratar nos limites estabelecidos na
lei: "dispensa de licitação é temporária", "apllca-se apenas enquanto perdurar a emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus", não sendo possível
ultrapassar tais limites.

[^..1

49. Vale mencionar ainda que, apesar de presumido o atendimento dos pressupostos
caracterizadores da dispensa de que trata a Lei 13.979, de 2020, a justificativa da contratação
deverá ser providenciada pela própria Autoridade ora assessorada, que decerto detém os
conhecimentos técnicos necessários para tanto.

50. Via de regra, não cabe em uma manifestação jurídica como a que ora se procede, imiscuir-se
no mérito da justificativa apresentada pela Autoridade, de tal sorte que, as considerações ora
feitas devem ser encaradas apenas como um alerta para que, caso a Autoridade julgue oportuno,
em prol da sua própria segurança, determine diligências ou complementaçâo de justificativas
apresentadas.

É  importante evidenciar que o referido posicionamento adotado neste Parecer
Jurídico é opinativo, sendo fundamentado na legislação e no acervo documental produzido neste
Processo Administrativo, por meio dos documentos colacionados pelos integrantes da G.P.L,,
tudo com a finalidade de viabilizar a análise devida, sem prejuízo da busca pela oferta mais
favorável para a Administração Pública.

Frefcílura Municj \vTrdTTIbe
www,b;iyíux jiov br - ítíjpr iiiiiursib«yc«* - procuradorisbyZ0:>a^4ímaíLcoírt
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Por flm^ há de ser considerada a extrema necessidade e o interesse público
preponderante na prestação efetiva dos serviços analisados, tudo em favor do desenvolvimento
das medidas públicas de combate ao Coronavírus, segundo os termos da lei 13.979/2020, que
no presente caso reporta a ímpresclndibilldade de dispor dos serviços de natureza médica

â^etas à ^XONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM IQCACÃO DE IMPRESSORAS DE ALTA

RESOLUÇÃO PARA IMPRESSÃO DE EXAMES DE MAMOGRAFIA. UTILÍ2AD0 NO HOSPITAL MATERNO

INFANTIL JOÃO MARSICANO EM BAYEUX NO COMBATE AO COVIP-19",

3. CONCLUSÃO

Diante ao exposto, por figurarem evidenciadas a regularidade formal e a
POSSIBILIDADE JURÍDICA do Procedimento LIcitatórIo referido, opinamos no sentido de a C.P.L.
prosseguir com o processo administrativa, observando-se as cautelas apontadas, tudo com
fundamento na legislação aplicável à espécie e nos princípios que norteiam à Administração
Pública.

É o parecer jurídico, salvo melhor juízo.

Nesse sentido, o presente Parecer Jurídico há de seguir o número de ordem adotado
pela Procuradoria Geral do Município - no seu órgão consultivo específico, devendo uma
das vias ser remetida para a respeitável representação jurídica da Municipalidade para fins de
conhecimento e posterior deliberação referente à homologação ou não dos termos deste
arrazoado jurídico de natureza oplnativa, conforme as disposições vigentes aplicáveis à espécie.

Contudo, nesse caso, pela ausência atual de disposição normativa sobre a
homologação dos pareceres jurídicos no âmbito da Procuradoria Geral do Município P.G.M., a
autoridade administrativa deverá proceder à juntada de uma das vias originais ao Processo
Administrativo em epígrafe, possibilitando o pleno conhecimento para fins de cumprimento das
considerações reduzidas a termo quando da prática dos atos administrativos em favor do
interesse público, considerando o artigo 15, inciso III, da Lei Municipal n.a 999/2006.

Os registros, digitalizações dos autos e a remessa aos órgãos de controle externo, a
exemplo do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba TCE/PB, deverão ser empreendidos com a
brevidade devida, observando as disposições normativas a respeito da matéria, assim como a
dísponibilização no Portal da Transparência.

À Secretaria de Controle e Fiscalização para o acompanhamento do procedimento,
fiscalização e gestão do contrato administrativo após a celebração desse.

Remeta-se uma via do Parecer Jurídico para a Procuradoria Geral do Município -
P.G.M. para fins de controle, registro e dlspontbilização da manifestação opinativa,
independente da ausência de caráter vinculante dos presentes fundamentos.

Bayeux, Paraíba, 18 de dezembro de 2020.

Neféon de Ojjroira Soares
Procuradoriii do Município

OAB/PB 12.162

Prcfeinira tic liaye«x | Avenida Liberdade - S72Q • Centro - Bayeux - Parsíba
wvv>v tavcu t. ov.br - í^èprefeiturabaycux . i)rocuradoi'4aby2í)2()@>^»raaiT;còm
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N2 00034/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00126/2020- FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em epígrafe,

embasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da

Lei 8.666/93 e suas alterações e na Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às

modificações introduzidas pela Lei n^ 14.035, de 11 de agosto de 2020, e demais alterações

pertinentes à matéria, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em

caráter emergencial, pelo valor global estimado de R$ 47.181,00 (QUARENTA E SETE MIL E

CENTO E OITENTA E UM REAIS) em favor da empresa THYAGO PABLO ALVES DE LIMA, CNPJ:

32.540.691/0001-02, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, COM SISTEMA PARA
INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO COVID-19, DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO WEB,
ARMAZENAMENTO ONLINE, DESTINADA ÀS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX,
em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato,

nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, XB de /YwJ^lcO de 2020.

BRUNO WANDERLEY^MOS MONTEIRO
GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



Diário Oficiai João Pessoa- Quinta-feira, 24 de Dezemb
CESSO LICITATORIO

Ser\'iço.s de Terceiros Pessoa Fisíca - Fonte - 993. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de
2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça e: CT N"
00086/2020 - 2.3.12.20 - Alesaudra Silva de Jesus - RS 6.000,00; CT N" 00087/2020 - 2.3.12.20 - Sérgio
Ricardo da Costa Simplicio - R$ 6.000,00; CT N"' 00088/2020 - 23.12.20 - JcfFcrson .Araújo do.s Santos
- RS 6.000.00,

EXTRATO DE CONTR.ATOS

OBJETO: A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça- PB. por intermédio da Secretaria
dc Ciiltum c nostcnnos da Lei Federal N'' 14.017/2020 dc 29 dc junho dc2Ü2Ü(Lci Aldir Blanc). torna
púbico o presente edital que regulamenta a AQUÍSIÇ.^0 DE BENS E SERVIÇOS 2020, em cotdbr-
midade com o Decreto Federal N® 10.464 de 17 de agosto de 2020 e o Decreto Municipal N" 2.5 de 16
de agosto de 2020 e suas eventuais modificações no que lhe for apIicável.Arl. 1 - Visando valorizar e
fortalecer a divcrsi. FUNDAMENTO LEGAL; Chamada Pública n'' 00004/2020. DOTAÇÃO: Rccui^sos
Próprios do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça: 02130- SECRETARIA. DE CULTURA,
ESPORTE E LAZER 02J30.27.S12.2Ü0Ó.20S9 - M.ANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
E TRADICIOANIS 339031 - Premiações Ctilcurai.s, artísticas, cientificas e desportivas 339036 - Outros
Serviços dc Terceiros Pc.ssoa Física - Fonte - 993. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro dc
2020. PARTES CONTR.ATANTES: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça e: CT N"
ÜÜÜ9I/2Ü2Ü - 23.12.20 - Marcilene Victor Silva Sou^a - RS 4.656,00; CT N° 00092/2020 - 23.12.20
- FILIPE ALVES TITO - RS 4.000,00; CT 00093/2020 - 23.12.20 - PEDRO HENRIQUE SILVA
SANTOS - RS 4.000,00; CT N" 00094/2020 - 23.12.20 - Maria das Graças da Silva - RS 8.400.00.

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB. por intermédio da Secretaria
de Cultura € nos teraios da Lei federal N" 14.017/2020 de 29 de junlto de 2020 (Lei Aldir Blanc), toma
púb^ro o presente edital que regulamenta o Prcmio Audiovisual 2020, cm conformidade com o Decreto

N" 10.464 de 17 de agosto de 3Ü20 e o Decreto Municipal N" 25 de 16 de agosto de 2020 e
siii^veiitiiais modificações no que lhe for aplicável. FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Piiblica iC
0000.3/2020. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Muuicipio de São Sebastião de Lagoa de Roça: 02130-
SECRETARIA. DECULTURA.ESPORTEE LAZER 02I30.27.812.2006.2089-MANUTENÇÀO DAS
ATIVIDADES CULTURAIS ETRADICIOANIS 339031 - PrcniiaçÕcs Culturais, artísticas, cientificas c
desportivas 339036- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisíca - Fonte - 993. VIGÈNCI.^: até o final
do exercido financeira de 2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Sebastião de
Lagoa de Roça e: CT N' 00089/2020 - 23.12.20 - DENIS RIBEIRO DE FARIAS - RS 5.000,00; CT N"

00090/2020-23.12.20 - EMANUELLY ASSUERÍA BEZERRA MARTINS - RS 5.000.00.

EXTRATO DE CONTR.\TOS

OBJETO: A Prefeitura Mxmicipal de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, por intermédio da Secretaria
dc Cultura c no.s termos da Lei Federal N" 14.017/2020 de 29 dc junho dc 2020 (Lei Aldir Blanc), toma
púbico o presente edital que regulamenta o PRÊMIO DO ARTESANATO - 2020, em conronnidade
com o Decreto Federal W 10.464 de 17 de agosto de 2U20 e o Decreto Municipal N® 25 de 16 de agosto
dc 2020 e suas eventuais modificações no que lhe for aplicável. Visando valorizar c fortalecer a diver

sidade da cultura. FUNDAMENTO LEGAL: Chiuiiada Pública n" 00005/2020. DOTAÇÃO: Recursos
Próprios do Município dc São Sebastião dc Lagoa dc Roça: 02130- SECRETARIA. ÜE CULTURA,
ESPORTE E LAZER 02130.27.812.2006.2089 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTUR.AIS
E TRADICIOANIS 339031 - Premiações Culturais, artísticas, cientificas e desportri as 339036 - Outros
Serviço.s de Terceiros Pessoa Física - Fonte - 993. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal
dc São Scba.slião dc Lagoa dc Roça c: CT N" 00096/2020 - 23.12.20 ale 31.12.20- ELIENE MARIA A

DOS SANTOS - RS 500.00; CT N® 00097/2020 - 23.12.2Ü até 31.12.20 - MARIA APARECIDA MO

RENO - RS 500.00: CT N" 00098/2020 - 23.12.20 até 31.12.20 - José Carlos da Silva - RS 500.00: CT

N" 00099/2020- 23.12.20 até 07.01.21 - MARIA DO SOCORRO DE AR.AÚJO DA CONCEIÇÃO - RS
500.00; CT N" 00100/2020 - 23.12.20 até 31.12.20 - INACIA SALVADOR SANTOS - RS 500,00; CT

N" 00101/2020-23.12.20 até 31.12.20 - ADRIANA TOMAZ IRMÃO - RS 500,00; CT N" 00102/2020
- y T20 até 31.12.20 - TEREZA SALVADOR DOS SANTOS - RS 500,00.

w  ■Prefeitura Municipal |
de Livramento I '

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMEN TO

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO

DE PRAZO AO CONTRATO N" I89/2U20

Pregão Presencial N" 015/2020. Contratante: Piefeitura de Livrameuto/PB. ContraladarPontais

Sen. iço.s de Projetos e Construções, CNPJ N'L34.()59.481/0001-22, com endereço comercial a Rua. João
.Machado. N" 849, Bairro: Centro, Cidade: João Pessoa/PB.Cnnsiderandoquc segundo informações da
contratada "está com dificuldade por conta da pandcinia do Convid/19 dc c.xccular os serviços no prazo dc
até 90 (Noventa) dias. conforme previsto na peça contratual em .sua cláusula sétimo", ainda considerando
o interesse da municipalidade na continuação dos seixdços e consegiiintemente da sua conclusão, já que
está fase do projeto básico é o primeiro passo para dar início ao processo administrativo (Concorrência
Pública). Portando com esses esclarecinientos. emendemos que fica justificada a prorrogação da vigência
do contrato após a assinatura desta peça que pa.ssara dc 21/09/2020 a 31/12/2020, para a nova vigência
que terá início a partir de 31/12/2020 a 31/12/2021. visando continuação do dos serviços coniiutado.s.

Porem a contratada devera obedecer aos prazos previstos nas letras "a" e "b" da cláusula sétima do referido
conirato. Partes: Carmelita E. V. Sousa (Preíeita) e o Sr. João Feitosa Leite Júnior (Pela contratada).
Livramenlo/PB. 10 de dezembro de 2020.

CARMELITA E. V. SOUSA

Prefeita

Prefeitura Municipal
de Damião

°

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

de PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 000Í4/2020 - FMS - PMBEX0|4,

í
EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIAO

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

PRIiMEIRO TERMO ADITIVO

O CONTRATO N " 0090/2020-CPL

Contratante; Prefeitura Municipal dc Damião
Contratada: BSR CONSTRUTORA E LOCADORA EIRELÍ.

Objeto: o presente Termo .\ditivo tem por objeto prorrogar mais 90 (noventa) dias o prazo previsto na
cláusula sétima do contrato n® 0090/2020-CPL, contado a partir do dia 04.01.2021 até o dia 03.04.2021.
Tomada de Preços n®: 0008/2020
Data da Assinatura do aditivo: 18 de Dezembro de 2020.

LUCILDO FERNANDES DE OLIVEIRA

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES

PREFEl i URA .MUiMClRAL DE B.AYEUX

GABINETE DASECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇ.ÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVTD N" 00034/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMTNTSTR.ATr\'0 N" 00126/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÜDE DO MUNICÍPIO DE BAYELtX. ESTADO DA PAR.\ÍB A. no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações coustantes neste processo em epígrafe, embasado no Parecer

I da Procuradoria Geral do .Município, com base no .Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações e
na Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. já adequada ás modificações introduzidas pela Lei n® 14.035.

k dc 11 dc agosto dc 2020. c demais alterações pcitincntcs à matéria. RATIFICO E .ADJUDICO o procc-
' dimcnlo dc dispensa dc licitação, cm caráter cincrgcncial, pelo valor global estimado dcRS 47.181,00
(QUARENTA E SETE MIL E CENTO E OITENTA E UM REAlSÍem favor da empresaTHYAGO
^ABLO ALVES DE LIMA. CNPJ: 32.540.691 /OOO í -02, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
'ESPECIALIZADAEM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMTECNüLOGLADAiNFORMAÇÀO. COM
, SISTEMA PARA INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO CO VID-19, DESENVOLVIMENTO
' E APLICAÇÃO WEB. ARMAZENAMENTO ONLINE. DESTIN.ADA ÀS L^NID.ADES DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do

K insüumenlo de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diplojna legal
Baycu.x - PB. 18dc Dczcmbrodc 2020.

BRUNO WANDERLEV RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DL SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÍIDE

TER.MO DE RATIFICAÇ.ÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N» 00035/2020- FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N" 0UI27/2(J2Ü - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÜDE DO MUTsTCTPlO DE B.A^TUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
.suas atvibuições legais, com base nas inlbnnações constantes neste processo em epígrafe, embasado no
Parecer da Procuradoria Gerai do Município, com base no An. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas
alterações e na Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Lei n° 14.035, de 11 de agosto de 202Ü, e demais alterações pertinentes à matéria. RATIFICO EÀD-
JUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em caráler emeigencial. pelo valor global estimado
dcR-S 44.850,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E CINQÜENTA REAlS)cm favor
da cmprcsaRC GRAFICA COMERCIO E .SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 02.657.445/0001-74. cujo objeto
è a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAL
GRÁnCO. PARA .ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE EM BAYEUX.
UPA, HOSPITAL MATERNO INFANTIL JOÃO MARSTCANO E CENTRO DE .ATENOÍMENTO E

TRIAGENS PARA COMBATE AO COVID-19, em conseqüência, fica convocada a proponente para
assiuatufa do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64. caput. do citado diploma legal.

BaÃ^eux - PB. 18dc Dczenrbro de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DASECRET.ÃRIA MU.MCIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇ.ÃO
DISPENSA DE LICIT.AÇÃO COVIDN" 00032/2020- FMS-PMBEX
PROCESSO ADMlMSTR.\TlVO N" 00121/2020 - FMS-F.MBEX

O SECRETÁRIO DE SAÜDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc
suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em epigrafe. embasado no
Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas
alterações e na Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Lei u® 14.035, de 11 de agosto de 2020. e demais alterações pertinemes à matéria. RATIFICO E ADJU-
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Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado
no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 18 DE DEZEMBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00202/2020 - FMS-

PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO, PARA .ATENDER AS

NF,CESS1DADES DA SEC/RETARIA DE SAIÍDE EM BAYEUX, ÜPA,

HOSPITAL MATERN'0 INFANTIL JOÃO MARSICANO E CENTRO DE

ATENDIMENTOETRl AGENS PAR A COKÍBATE AO COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID NJ"

00035/2020 - FMS-PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVON"00127/2020

■ FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE
CONSUMO; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE S.ÃÚDE - FMS;
10.302.302502251 -ENFRENTAMENTO DAEMERGÊNCIACOVID 19.
VIGF,NCLA:DE 18DEDEZEMBRODE2020A31 DEDEZEMBRO DE2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYEUX .ATRAVÉS DA

SECRETARUMLT9ICIPALDE SAÚDE, CNPI: 08,924,581.0004/02

CONTRATADO: RC GRAFICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPI:

02.657.445/0001-74

VALOR TOTAL ESTLMíYDO: RS 44.850,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E

OITOCENTOS B CINQÜENTA REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABLNETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00035/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO .ADMINISTRATIVO N" 00127/2020 - FMS-PMBEX

O SECRET.ÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE B.AYEUX,
ESTADO D.A PARAÍBA, no uso dc suas atiibuiçõcs legais, i.om base nas
infonnaçõe.s constantes neste proce.sso em epígrafe, embasado no Parecer da
Procuradoria Geral doMimicipio, com base no Art, 24, Inciso TV, d.a Lei 8.666/93
e suas alterações e na Lei n" 13,979. de 6 de fevereiro de 2020, já adequada ás
modilicaçôes introduzidas pela Lei n" 14.035. de 11 de agosto de 2020, e demais
alterações pertinentes á matéria. RATIFICO E .ADJUDICO o procedimemo de
dispensa de licitação, em caráter emergencial. pelo valor global estimado de RS
44.850.00 (QUARENTA E QU.ATRO MU. E OITOCENTOS E CINQÜENTA
REAIS) cm favor da empresa RC GRAFICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ: 02.657,445/0001-74, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRILSA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO, PARA
.ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE EM
B.AYEUX, UTA, HOSPITAL M.ATERNO INFANTIL lOAO MARSICANO H

CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGENS PARA COMBATE AO COVID-

19. em con.sequência, fica convocada a proponente para assinatura do
instruinento de contrato, nos tennos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Baveux - PB. 18 de Dezembro de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIP.AL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIP.AL DE SAÚDE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIP,AL DE BAYEUX

CO.VUSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTR.ATO DE CONTRATO

LNSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00201/2020- FMS-

PMBHX

OBJETO: CONTRATAÇ.ÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E.M

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TECNOI.OGTA DA INFORMAÇÃO, COM

S1STEMAPARA1NF0RMATIZAÇÃ0D0.ATEND1MENT0A0 COVID-19,

DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO WEB. ARMAZENAMENTO

ONLINE, DESTINADA ÀS UNIDADES DE SAÚTDE DO MI.INICÍPIO DE

BAYEUX

PROCEDLMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICIT.VÇÃO COVID N"

00034/2020 ■ FMS-PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

00126/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERI.AL DE
CONSUMO; 2,15! - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19
VIGÊNCIA: DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 A18 DE MARÇO DE2021
CONTRAfANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICPALDE SAÚDE, CNPI: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO: THYAGO PABLO ALVES DE LIMA, CNPI:

32.540.691/0001-02

VALOR TOTAI, ESTIMADO: RS 47.181.00 (QUARENTA E SETE MIL E

CENTOJ^OTTENTA E um RE AIS)

ESTADO DA PARAÍB.A
PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00034/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 00126/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX,
ESTADO DA PzVRAÍB.A, no uso dc suas atribuições legais, com base nas
informações constantes neste processo em epígrafe, embasado no Parecer da
Procmadorin Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei
8.666/93 e suas alterações e na Lei n" 1.3.979, de 6 de fevereiro de 2020, j;t(
adequada às inodificações introduzidas pela Lei n" 14.035, de 11 de agosto de
20211. c demais alterações pertinentes à matéria, RATIFICO E .ADRJDICO o
procedimento de dispensa de licitação, em caráter emereencial. pelo valor global
estimadode RS 47.181.00(QUARENTA E SETEMILÈ CENTO E OITENTAE
UM REAIS) em favor da empresa THYAGO PABLO ALVES DE LIMA, CNPI:
32.540.691/0001-02. cujo objeta c a CONTR,AT.AÇ.ÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADAEM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TECNOLOGIADA
INFORMAÇÃO. COM SISTEMA PARA INFORMATIZAÇÃO DO
ATENDI.MENTO AO COVID-19, DESnN\'OLVlMENTO E APLICAÇÃO t
WEB, ARM.AZEN.AMENTO ONLINE, DESTIN.ADA ÀS UNID.ADES De(
SAÚDE DO MLINICÍPIO DE BAYEUX, etn conseqüência, fica convocada a
proponente para assinatura do iusuumcnto dc contrato, nos termos do Art. 64, _
caput, do citado diploma legal.

Baycux - PB, 18 do Dezembro dc 2020.

BRUNO WANDERLEY R-\MOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRET.ARIA MUNICIP.AL DE SAÚDE
FUNDO MLTNTCIPAL DE SALTIE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AM LICITAÇÃO COVID

ESTADO DA PARAÍBA J 00034/2020 - FMS - PMBEX
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVI UX PAGINA 71

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N® 00034/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO OOá^i^/ZOZO - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, E A
EMPRESA THYAGO PABLO ALVES DE LIMA, CNPf;
32.540.691/0001-02 - DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N»
00034/2020 - FMS -PMBEX - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 000126/2020 - FMS-PMBEX, NA
FOK.MA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretsna Municipal de Saúde da
luríd ca de Direito Público, com sede Riu Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-390, neste ato
re™tmla Secretáno(a) de Saúde. Sr (a). Sr, Bnmo Wanderley Ramos Monteiro Bi^sdeu^.
Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de Ornam, s/ivBloco 0|, Ap. 3^'
fpn- AH 101-700 CPF n® 044.846,624-42, Carteiro de Identidade n« 23889^.0 SSP/PB, doi avante
deLmiiiada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa THYAGO
rNPí- 32 540 691/000 !-02 com sede á Rua Rüdopiano Ferreira da Nóbrega, N» 2,->6, Sala 103,
M-nwabeira loâo Pessoa/PB - CEP: 58,057-OiGi, doravante denominada CONTRATADA, represen a o
Ter,» pImo AK- <1.^ RC-, 30«606 SSP/PB, CPF. 0.«.S00.7(,4.3S,
celebrar o presente instnmiento, mediante as .seguintes,cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos segundes diplomas legais. ,. ;

bl tó lí Í3.979, de 6 L fevereiro de 2020, ,a aueuuada às modificações lUtrodtmdas peta Lei n® 14.035,
de 11 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECUR.SOS FINANCEIROS

2,1, A3 ol>ri8-.,çò.. fina,.»!,» to.T.n.o ,,»r a.l.ta do. r.cf.mffin». da «eaia» dotaç»
orçamentária;

NATUREZA DA DESPESA; .5390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;
''.iSl - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;

10 302.3025022S1 - ENFRENTAMENTO DAEMERGENCIACOVID 19

ClÁUSUlJl TERCEIRA - OEÍETO

, mut-/- ■■ rniVTR.-tTACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO3.1.0 presente contrato tem pcn* objeto oi CONiRii .A^AG UL ' íntormaTIZACÃO DO

ATfSimI5?0?Í E APLICAÇÃO WEB, ARMAZENAMENTO ONLINE.
nFsfiNADA À®- UNIDADE^; DE SAÚDE Dü MUNiCÍPlO DE BAYEUX, dentro das especificações solicitadas

.«onio ca,» , p.»,».». apraaatada peia .mpreaa, que M.p«,d.nten,a.le
de transcrição é parte integrante e in-separávei deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1,0 Contra» deverá s.r executado nata.nt. P''f ,P»f" ̂"t°da'™ rdlSSÚSSafpS
ns 8.666/1993, Lei n® 13.979, de ò de ievereu-o de 4/020, ja adcquaüa as momntaçwe
Lei n® 14.035, de 11 de agosto de 2020 e deuiuts icgisiaçoes pertinen es.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DO LICITAÇÃO COVTD N® 00034/2020 - FMS-PMBEX

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as Informações e os esclarecíméntos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicit<mte para acompanhar o recebimento do material
licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo cora estabelecido no Termo
de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigõ 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo 'le Referâneia deste instrumento convocatório;
5.2.2 Entregar os m.ateriais licitados, ein i'ei!it'ssa única, de acordo cora a solicitação da Contratante, sendo
a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinaturado contrato.
5.2.3 Todo material deverá está rigorosanienfe de .acoitlo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com as norma.s técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que poi- ventur.r «.siejam fora das especificações constantes no^ Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penr.lkiades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria; ^ ^
5.2.5 Comunicar a Contratante iiiiediatamente, ciuakp.é5" oc.on-ênda ou anormalidade que venha a
inteiferirna entrega dos objetos: ,

5.2.6 Desenvolver boas i-elaçõe.s cora os funciomírios dá. Contratante, acatando quaisquer sohataçoes,
instniçõese o que emanar dos setores couipêter.res: ,

5 2.7 Manter^ cjuninte vigência do coníraro, as í:oudH'Otís apresentadas quando da parlicipaçao nesta
licíCaçào.

CLÁUSUlJt SEXTA - DCLS PREÇOS E CONDiÇÕE.S DE PAGAMENTO

6.1. A Contí-atante pagai'á a Contratada, o valor e.stimado total de R$ 47.181,00 (QUAREN í A E SE^ MIL E
CENTO E OITENT.A E UM REAlSj pela cntreç.a cotai do objeto contratado de que se trata a Ciáusu a
Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO 1 deste contrato. . „ ,
6.2. No valor acima estão incluídas todas a.s dt-.spesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução eonlTatual inclusive tributos <?/«« snipo.sl-os, encargos sociais, raabalhistas, previdenciarios,
fiscais e coraerdats incidentes, t.axa de adiniuistraçào, seguro e outros necessários ao cumprimento
intem-al do objeto da contratação. , „ - . . ̂
6 3 0 paramento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (tnnta) dias, a contar da

respOEisávei pelo seu vecebifú^nto; < ^ ^ .
6.3.1- O pag<araeato .antecipado poderá ocori-er de.sde que represente condição indispensável paia o
bem ou assegurar a prestação "do serviço; ou propicie significativa economia de recursos era que \oi
realizado pagamento antes da prestação do seiviço ou fornecimento do bem, confonne o caso, nos teimpj
da M.P 961/2020.

6.3.2, Para fins de diminuir os riscos rto inadimpiemento contratual, deve o CONTRATADO comprovar uma .
das se<(uinte,s alternativas para fins de > ecebimentu antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de ciapa inicial do objeto pelo contratado, para a anteapação
do vakiv remanescence; , .«m j ^

II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art, 56 da Lei n® 8.666, de 1993, de ate t3.-mta
por cento do valor do objeto;
m - A emissão de título de crédito pelo concratado; ^ ^ ,t
IV - O acompanhamento da mercadoria, cm i-iualquer momento do transporte, por representante a
Administração; e

V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO COViD 00034/2020 - FMS-PMBEX

6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de uiaüimplemento conD-atuai, a devolução do valor pago pela
CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das demais penalidades previstas
na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/202ÍJ.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada sersa deduzidos os impostos e contribuições em conformidade

com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9,854,
de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes
devi d amen te a tua 1 iz ado s;

a) Prova de regularidade para com a F.tzenda Federai, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
Conti^tada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou
outras equivalentes, na forma da Lei - e.xpedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTl oii t erridào Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do
inciso V, do artigo 33,ria Lei n®. 12 440/2011;
c) Prova cie regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade-de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica
Federal.

CLÁUSULA SÉTT My\ - DOS AtIRÉSClNi OS

7.1. Eventiiais alterações conti-atuais rege!--se-ão pela disciplina do art, 65 da Lei n® 8.666, de 1993;
7.2. A CONTR,V('ADA é obrigadís a aceitar. nipsiisas condições conttartuais, os acréscimos ou supre.ssõe.s
que se fizerem necessáilos, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do,,yalor inicial atualizado do
conti-3t.o, nos teiauo.s cio artigo 4®, I, d.a Lei n r-!.U7u/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da cuipresa, em plenas condições plenas de uso e de acordo
com o discrimitiado no Termo de Referência, puilcnditT a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar
análise do referido objsto e na hipótese tfc n náo estar de acordo com o contido no instrumento
contratual, devolvê-lo sem que haja qu/dquéi' ónu.s por paiTe da cuntratantej não excluindo a contratada
das penalidades previstas no instrumento couvoratóilo ou ern legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os atstos referentes à entrega do Dl,»iero licitado, até a sede da Contratante será de inteirs
responsabilidade da CONTRA 1 .AOA. ^ . . . \\
8.3. O prazo de entrega do-objeto deste coniraro é de forma imediata ap.ós a Solicitação de contora,
mediante o envio do respectivo émpsnho, em remessa parcelada ou única, conforme solicitaçãoi^
Secretaiia demandante, no eg i ceendexeçD:
LOCAL: SEDE DA SECRETARIA M NICIPAL DE S.ãÚ DE DA PREFEITURA DE BAYEUX
AV. FI.ÁV10MAR0IA, S/N, CENTRO, CEP: 5b.3i:iC>-390 BAYEUX- PB, \

CLÁUSULA NONA - DA V1GÉNC1.4

9.1. O prazo de vigência do presente contrato ser:-í de 03 (.três) meses, contado a partir da data da
as-sinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da
situação de emergência de saúde pública de importância internacional.
9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, o
contrato não poderá mais ser prorrogado, mantwuio os seus ereítos até o fim do seu prazo de vigência,
conforme art. 8® da Lei n® 13.979/20.

9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n" 39, de 13/12/2011.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

lOA. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei ns 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de eKecução parcial ou inexecução da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades, cumulativamente ou não;
a) advertência:
b) multa de até :iO% (dez por cento) sobre o valor estiroado contraíado, na caso de inexecuçào parcial ou
total da obrigação assumida:
c) sus-pensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Bayeux, por até 05 (diicoj ano.s,
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Aclnimisti'ação Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem
anteiioi-, só será considerada em casos fortuitc« ou de força maior, deí/eiido ser apresentada por escrito;
10.3. A liritante ciue, convocada dentro dó prazo de valid-ade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar drmuuieiitos exigidos ou .ipiesentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o ratardaniento da execução de seu tjiijei.o. nao liiantivei' a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidoiieo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito lúnleral ou Municípios, pelo prazo de até OS (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas no Termo de Rei erèncsâ 6 fio contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizsr-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a seu
exclusivo juízo, convocar os lidtantes renmnesceutes, na oitlem de classificação, para que manifestem
interesse na contratação, em igual prtizn, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto
licitado ou então cancela;- o item nas seRiiintes hipoieses:
10.4.1 Depois de decoirído,s 10 (dez) d!:i,s Uii ronvomção da Prefeitura Mtinicipal de Bayeux.sem que a
lidtante vencedora tenlm retlradoe .assin,.ído o üisirumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O uiadimpieinsnto de cláusula ou condiçan estabelecida neste Contrato, por parte cia CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;
11.2. .Além rie outra.s hipóteses exinesuiunent-' p!-evist;.ts no artigo 78 da Lei n® 8.666/93, constituem
motivos para a rescisão deste Conlnsto;

a) Subcontratoçáo, cessão ou tronsferíuido total ou parcial tio objeto acordado, salvo por autorlzaçao
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem^.como a-assatíação da CONTRAT/üD^com

/-«icãit #Mi ínrAí*níÁí*iíf*tír»' • \ \outrem

ro'e

, fiisàü, cisão 011 incorporação; _ . . ^ '-Tn
11.3. Ao CONTRATANTE é iWGnheddo. o direito dé té^dsàò. adniiínisti^yva, nos teniios do artigo 79,
inciso 1 da Lei n® 8.666/93, aplicando-se, uo que couberem, as disposições dos parágrafos prini
segundo do mesmo artigo, bem como as do ..u-Vigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OA PLIBLlC.lt.ÃU E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A iavratura do presente Tei-mu de Conti-mo refereuce à DISPENSA DE LIClTAao CO¥ID
00034/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4® da Lei 13.979/2020, devendo o contratante
disponibülzav cm sitio oficial especifico na rede mundiai da computadores (internet), no que couber, além
das informações previstas no § 3« do art 8« da Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do
contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil o prazo contratual, o valor e o
respectivo processo de contratação ou aquisição.
12.2. O presente Temto do Conti-ato .se vincula ao Termo de Referência da Contratante e a proposta da
Contratada,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERALS

Página 4 de 6
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID m 00034/2020 - FMS-PMBEX

13.1, Os casos omissos ou situações nfio expilcitadas oas ciáusula.s deste Instruniento serio decididos pela
Contratante, segundo as disposições convidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste
Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência;
13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo
por autorização expressa e devidamente jusciíicada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeu.x, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, raiiunciando-se desde já qualquer outro por mais
privilegiado que seja;
13.4. E por estarem aveiiçadas, as partes assiiiaiti e presente instrumento em quatro vias de igual teor e
forma, para que produza os seus devidos éíVito.s legais.

Bayewx - PB, ̂  2020.

UJNO WANDLRLliYRAMOS^ONtElRO
GESTPüJCfÍNSTmjCTUNAi.. OA .SECRET;rfÍ!A MUNICIPAL DE SAÚDE

PUNDt) MlíNICiPAL DE SAÚDE
CNP! N'' 08.924.581/0004-02

C,ONTR.ATANTE

TUW(<D PABLt) ALVES DE UMA
CNP|. 32.540.691/0001-02

THYAGÜ PABl.O ALVES DE LIMA
RG;3063606SSP/PB

CPF; 040.500.784-35

CONTRATADA

Tliyaao Pabk) Aives de Liwa-ME
CNPd: 32.540.891/0001-02

TESTEMUNHAS:

CPFif:(r7/J.fc^. 3 5"^- 4ri
Identidade n":

r o --d A

Nome:

CPFn-:

identidade a":
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psprcfpjf \( ã:)

I
Prestação de serviços em TI, Siscem,;
para Informatização do atendimento ao
COVID-19, desenvolvi meirto e

implantação de apisraçâo weh de
agendamente e atendimento para
futicionaineiil.ü em lóda rede publica cie
saúde, fornecimento de sen.nço de
a-f-mazenarnenio de dados online fcloud)

e todo ntaterjal necessário em regime de
comodato, assim corno disponibiiizaçáo
e manutenção ce data-center 24hs por
dia. Prestação de suporte on-Hne ao
sistema em horário ccmardaí, ódias por
semana e troinamento inírial presenoa!
para ambientaçâo por pane dos
usuários,

—

DMl) niV;R.c.
'•■i:: ■■ ■■ .

j 8ERV. R$15,727,00 R$47,181,00

VALOR I OTAL RS 47.181,00

(OUARENT-A E SlflTi MIL E CENTO EOITENTA E UM REAIS)

Bayeux- PB Ki-xie 2020,

INO WANDI RLLV RAivicíS MONTEIRO
rUCiÜN.ÃL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MllNiClP/\L DE SAÚDE
CNPI m 0tí.<>24.581/0004-02

CONTRATANTE

/

K-L/y
"7 .vT;/.

'IlÍY/«á FABI.0 ALVES DE LIMA
CNPj; 32 5-111,691/0001-02

THVrACO PABLO ALVES DE LIMA
RC: 3ík.3606 SSP/PB
CPI-'! 048,500.784-35

CONTRATADA

//.t-y í,

Th^«go Pablô Mm ée Limt-IÍE
32,540.691/0001-02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00034/2020 - FMS - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00201/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, COM SISTEMA PARA INFORMATIZAÇÃO DO
ATENDIMENTO AO COVID-19, DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO WEB,
ARMAZENAMENTO ONLINE, DESTINADA ÀS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BAYEUX

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00034/2020 - FMS-
PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00126/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID 19

VIGÊNCIA: DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 A18 DE MARÇO DE 2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: THYAGO PABLO ALVES DE LIMA, CNPJ: 32.540.691/0001-02

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 47.181,00 (QUARENTA E SETE MIL E CENTO E OITENTA E

UM REAIS)



42 João Pessoa-Terça-feira, 29 de Dezembr>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

de PERMANENTE DE UÇiTA;
PROCESSO LICITATOi

OBJETO CONTRATUAL: Locação de um imóvel localizado na Rna Anlonio Lopes da Silva, S/N".

Bairro Ouro Branco, em Piancò. desiinado ao íiincionamento de CAPSi (Inlantil). Gabriel de Sousa

Lopes, no Municipio de Piancó-PB.

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo

FUNDAMENTAÇÃO: Ait. 65 da Lei n" S.666/93.
Piancó-PB. 28 de Dezembro de 2020

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA

Prefeito

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

INSTRUMENTO: Terceiro Teniio de Aditivo ao Contrato n" 00002/2018, em 12.01.2018.

PARTES: Prefeitura Municipal de Piancò e o Sr. ANTONlO NETO SOARES GALDINO.
OBJETO CONTRATUAL: Locação dc um imóvel localizado na Rua Luiz Rufino ferreira, S/N", Bairro

Ouro Branco, em Piancò, destinado ao funcionamento do CAPS TM - João Galdirio da Costa.

OBJETO DO ADITIVO; Pronagação de Prazo

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n" 8.666/9.3.
Piancó-PB. 28 dc Dezembro dc 2020

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA
Prefeito

EXTRATO DE TERMO DE ADITIA O

INSTRUMENTO: Segundo Termo de Aditivo ao Contrato n" 00027/2019. em 06.02.2019.
PARTES: Prefeitura Municipal dc Piancò c a empresa RONNEY MARECO ALVS DE S.Ã - ME.
OBJETO QONTR.ATUAL: Prestação de serviços especializados nu área de saúde com atendimento

a  ambülatorial em consultas, pianionista/urgentistas para o SAMU/UPA, referente a Chamada
p|^^. 00001/2019.
OBJETO DO .ADITIVO; Prorrogação dc Prazo
FUND.AMENTAÇÀO; Art. 65 da Lei n" 8.666/93.
Piancó-PB. 28 de Dezembro de 2020

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA

Prefeito

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

INSTRUMENTO: Primeiro Termo dc Aditivo ao Contrato n" 04.ÜÜ6/2Ü2U, em 28.02.2020.

PARTES; Prefeitura Municipal de Piancò e a empresa DENIZE TORRES CANDEIA.
OBJETO CONTRATUAL;Coniraiaçào de empresa especializada em digitalização profissional.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo

FUNDAMENTAÇÃO: .Art. 65 da Lei n" 8.666/93.
Piancó-PB, 28 de Dezembro de 2020

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Bayeux

^ JXTRATO§_
PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AVEUX

► COMISSÃO PERM.\NENTE DE LICITAÇÃO

S:|_ ATO DE CONTRATOrN^BTUMENTO: CONTRATO ADMTNTSTRATI\'0 N° 0U2UI ;2U2U - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADAEM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
TECNOLOGIADAINFORMAÇÀO, COM SISTEMAPARAINFORMATIZAÇÀO DO ATENDIMEN
TO AO COVID-19, DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO WEB, ARMAZENAMENTO ONLINE,
DESTINADA ÀS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSADE LICITAÇÃOCOVID N"ÜUÜ34/2020-FMS-PM-
BEX: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00126/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - M.ATERIAL DE CONSUMO; 2.151 -FUNDO MU
NICIPAL DE SAÚDE-FMS: 10.302.30250225]-ENFRENTAMENTO DAEMERGÊNCIACOVID 19 \
VIGÊNCIA: DE IS DE DEZEMBRO DE 2020 A 18 DE MARÇODE 2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI- .
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTR.ATADO: THYAGO PABLO ALVES DE LIMA, CNPJ: 32.540.691/0001-02
VALOR TOT.AL ESTIMADO: RS 47.181,00 (QUARENTA E SETE MIL E CENTO E OITENTA E ,
UM REAIS)

COMISSÃO PER.VLANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
EXTR.ATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTR.ATO N° 00I I6/2018 - FMS - PMBEX
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITU.ADQ À Rü A JOSÉ LIRA, N° 147. B.AIRRO SESl, NA CI
DADE DE BAYEUX. PARA INSTALAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF DO SESIIII.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00042/2018 - FMS - PMBEX
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02.

CONTR.ATADO: MA LTON SOARES IÍ&R"ljÉÍ>;'í;PÉ':^27ofiM§8-3!t.
ADITIVO DE PRORI .OGAÇÃO DE PRAZO POR MESES.
VIGÊNCIA: DE Qa/lÍ,2020 A0fi/II,'2a21.
ADITIVO DE.ACRÉSCIMO DE PRAZO DE CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, PASSANDO
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2019 A 08 DE NOVEMBRO DE 2020, P.AR\OS DE NOVEMBRO DE
2020 AOS DE NOVEMBRO DE 2021. PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 36 (TRINTA E SEIS)
MESES, CONSIDERADOS DADATAINICIAL DAASSI.N.ATURADO REFERIDO LNSTRUMHNTO.
DE ACORDO COM O LAUDO DO IGP-M DO PERÍODO. O VALOR DE REAJUSTE DE LOCAÇÃO
DO IMÓVEL É DE 20,92%, PASSANDO O VALOR CONTRATUAL MENSAL DE RS 1.238,00 PARA
RS 1.497.00. PASSANDO, OV.ALORTOT.\LDO CONTRATO, DE RS 14.856,00 P.ARARS 17.964.00.
PERFAZENDO UM ACRÉSCIMO DE RS 3.108,00.

Prefeitura Municipal |
de Dona Inés

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS

FUNDO ÍMUNICIPAL DE SAÚDE DE DONA INÊS

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 0015/2020

A Secretária de Saúde do Município de Dona Inês, torna público que o Pregão Presencial n"
0015/2020, cujo objeto é a Contrataçào de um veiculo tipo VAN, com niotonsta, com capacidade minima
para 15 passageiros, para executar serviços de transporte de pessoas doentes para realização de exames
c procedimentos médicos na cidade dc João Pessoa, com estimativa dc 04 dias por semana, dc acordo
com a necessidade, foi REVOGADO por razões de interesse público, nos termos do art. 49 da Lei
n" 8.666/93, conforme decisão esiarada nos autos do processo lícltatório.

Dona Liês/PB, 11 de Dezembro de 2020.
TARCTANA LUCENA NUNES

Secretária de Saúde

Prefeitura Municipal I
de São Sebastião de Lagoa de Roça f

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE L.AGOA DE ROÇA

CONVOCAÇÃO
RETOMADA DE OBRA

Á CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE CNPJ 10.744.571/0001-94
PROCESSO: Tomada de Preços n" 00001/2014, OBJETO: Construção de uma Unidade Básica de Saúde
na zona rural do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB. Convênio if002/2014 firmado com a
Intcrvcnicncia da Sccrciaria da Saúde (FUNCEP)do Estado da Paraíba. NOTIFICAÇÃO: Rctottiada da
obra supramcncionada no prazo dc 05 dias utcis a contar da publicação, EM CARÁTER DE URGÊNCIA,
caso não atendido, o contrato será re.scindido uniiateralmente conforme pactuado em cláusula contratual
bem como determina a Lei 8.666/93.

São Sebastião de Lagoa de Roça - PR, 28 de Dezembro de 2020
M.ARIADE FATLMA MORENO ESPINOLA ROCINE

Presidente da Comissão

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA

ADITIVO DE QUANTITATIA'0 DE ITENS
TERMO ADITIVO N» 01 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00028/2020. PARTES PMSSLR.
CNPJ N" 08.742.439/0001-00 EUROMD COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.OBJ.: CONT. DA
EMPRESAPARA PRESTAÇÃO DE SERN IÇOS DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS .OBJ.
DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NO QUANTITATIVO DE ITENS. PASSANDO O VALOR GLOBAL DO
CONTR.ATO, PARA RS 36.428,90. DOTAÇÃO: 02110 - 02110.10.301.2007.2024 - 3390.39.00.00211/212
FIWD. 65, n. "D" DA LEI N" 8.666/93 ALTERADA E PREGÃO PRESENCIAL N" 0009/2020. AS
SINAM: SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO EEUROMED.

Prefeitura Municipal |
de Monte Horebe

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

RESULTADO FASE PROPOSTA
TOM\DA DE PREÇOS N" Ü0U12/2Ü20

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL U7625 -700007/11) FNDE. NO MUNICÍPIO DE MONTE HOREBE-PB. LJCITANTE
DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor total da contratação: M L DANTAS CONSTRUÇÕ
ES ElRELl - EPP - Valor: R$ 396.209,63. Do.s atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão
recursos nos termos do .Art. 109, da Lei Federal n". 8.666/93 c suas alterações. Maiores infonnaçõcs
poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação. Rua Pedro Gojtdim. 220 - Centro - Monte



ESTADO DA PARAÍBA
—-JSfeí.S-ií'-..

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEU)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ/
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00034/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 79

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado
no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 18 DE DEZEMBRO DE 2020

ESTADO DAPAR.AIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00202/2020 - FMS-

PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM(

FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE EM BAYEUX, UPA,/

HOSPITAL MATERNO INFANTIL JOÃO MARSICANO E CENTRO DE

ATF.NDIMENTOETRIAGENS PARA COXÍBATEAO COVTD-19

PROCEDIMENTO LICTTATüRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO CüVID N"

00035/2020 " FMS-PMBEX; PROCESSO ADMTNTSTR ATT\'0 N" 00127/2020

-FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DF
CONSUMO; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DAEMERGÊNCIACOVTD 19.
VIGÊNCIA: DE 18 DEDEZEMBRODE2020A31 DE DEZEMBRO DE 2020 |
CONTITATANTE: PREFErrU10\ MUNICIPAL DE B.AYEUX .ATRAVÉS DA\
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO: RC GRAFICA COMERCIO E SERVIÇOS LTD.A, CNPj\

02.657.445/0001-74

VALOR TOTiU. ESTIMADO: RS 44.850,00 (QUAKJiNTA E QU.ATRO MIL E\

OTTOCENTOS E CINQU ENTA RE A1S)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITUR A Ml.iNICIPAL DF, B.AYEUX

GABLNETE DA SECRETARIA MUNICIPAI. DF; SAÚDE
TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00035/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00127,'2020 - FMS-PMBEX

O SECRET.ÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE B.AYEUX,
ESTADO D.A PAR,AIB,A. no uso de suas atiibuieões legais, com base nas
lnfonnaç6e.s constantes neste proce.sso em epígrafe, embas.ado no Parecer da
Procuradoria Geral do Município, comba.se no Ari. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93
e suas alterações e na Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificaçõe.s introduzidas pela I.ei n" 14.035, de 11 de agosto de 2020, e detnais
alterações pertinentes à matéria, RATIFICO E .ADJUDICO o procedimento de
dispensa de licitação, em caráter emergenciai, pelo valor global e.stimado de RS
44.850,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E CINQÜENTA
REAIS) cm favor da cmprc.saRC GRAFICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ: 02.657.445/0001-74, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO, PAR,A
.ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE EM
BAYEUX, UPA, HOSPITAL MATERNO INFANTIL JOÃO MARSICANO E

CENTRO ÜE ATENDIMENTO E TRIAGENS PARA COMBATE AO COVID-

19, em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos teniios do A rt. 64, caput, do citado diploma legal.

Baveux - PB. 18 de Dezembro de 2020.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURzY MUNICIPAL DE BAA^EUX

COXUSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTR.ATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00201/2020 - FMS- (
PMBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLALIZADA E.M

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, COM'

SISTEMA PAR.A INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO COVlD-19,

DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO WEB. ARMAZENAMENTO'

ONLINT., DESTINADA ÀS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE,

BAYEUX

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N"

00034/2020 - FMS-PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

00126.'2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE
CONSUMO; 2.15! - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251-ENFRENTAMENTO DAEMERGÊNCIACOVID 19
VIGÉNCTAiDE 18DEDEZEMBRODE2020A18DEMARÇODE202I .
CO.NTRíATANTE: PREFEITüRyA MUNICIPAL DE BAYEUX ATR.AVÉS DA /
SECRETARIAMUNlCffALDE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004,■02
CONTRATADO: THYAGO PABLO ALVES DE LIMA, CNPJ: j
32.540.691/0001-02 1
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 47.181,00 (QUARENTA E SETE MIL E (
CENTO E oitenta E UM REAIS) )

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDF
TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVTD N" 00034.-2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00126/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE B.AYEUX.
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas
informações constantes neste processo em epigrafe, embasado no Parecer da
Procuradoria Geral do Município, corn base no Art. 24, Inciso IV, da Lei
8.666/93 e suas alterações e na Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. já
adequada às modificações introduzidas pela Lei n" 14.035. de 1 1 de agosto de
2020, e detnais alterações pertinentes à matéria. RATIFICO E ADJUDICO o
procedirnenio de dispen.sa de licitação, em caráter emergenciai. pelo valor global
estimadode RS 47. 181,00 (QUARENTA E SETE MIL È CENTO E OITENTA E
UM REAIS) em favor da empresa THYAGO PABLO ALVES DE LIMA. CNPJ:
32.540.691/0001-02, cujo objeto c a CO.NTRAIAÇ.ÃO DE EMPRESA
ESPECIAL IZADAEM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO. COM SISTEMA PARA INFORMATIZAÇÃO DO
ATENDIMENTO AO COVlD-19, DESENN OLVIMENTO E APLICAÇ.ÃO
WEB, ARM.AZENAMENTO ONLINE, DESTIN.ADA ÃS UNIDADES DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. em conseqüência, fi ca convocada a
proponente para assinaliua do rasu timcnlo dc contrato, nos termos do Ari. 64,
caput, do citado diploma legal.

Baycux - PB, 18 dc Dezembro de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS .MON fEIRO
GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

BRUNO WANDEIU-EY RAMOS MONTEIRO
GESTOR DA SECRETARIA MUNICIRa DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DF SALTíF
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Tribunal de Contas do Estado d
fcTRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
araPMDaMANENTE de licitação

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00034/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 81

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/12/2020 às 12:23:43 foi protocolizado o documento
sob o N° 78719/20 da subcategoria Licitações , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00034/2020
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 18/12/2020
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4° da Lei 13.979/2020)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 47.181,00
Fontes de Recursos: Transferência de Convênios - Saúde (105), Recursos Ordinários (91), Receita de Impostos e
de Transferência de Impostos - Saúde (93).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO, COM SISTEMA PARA INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO COVID-19,
DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO WEB, ARMAZENAMENTO ONLINE, DESTINADA ÀS UNIDADES DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Sim

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$47.181,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Thyago Pablo Alves de Lima
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 32.540.691/0001-02
Proposta 1 - Situação: Vencedora

Documento Informado? Autenticação

[PDF] Termo de Ratificação Sim df4b8ef92c615e7616396baelG2d79c1

João Pessoa, 29 de Dezembro de 2020

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93. alterada pela LC 91/2009 ©

pelo Regimento Interno, alterado pela
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 78719/20. Data: 29/12/2020 12:23. Responsável: tramita.
Impresso por ealvesS em 29/12/2020 12:23. Validação: 89A6.A719.C771.A30C.3F3D.1E15.749B.B451.



Tribunal de Contas do Estado j;
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^PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
/lANENTE DE LICITAÇÃO

N° 00034/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 82

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/12/2020 às 12:28:03 foi protocolizado o documento
sob o N° 78727/20 da subcategoria Contratos , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Número do Contrato: 000002012020

Data da Publicação: 18/12/2020
Data da Assinatura: 18/12/2020

Data Final do Contrato: 18/03/2021

Valor Contratado: R$47.181,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO, COM SISTEMA PARA INFORMATIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO COVID-19,
DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO WEB, ARMAZENAMENTO ONLINE, DESTINADA ÀS UNIDADES DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX
Contratado (Nome): Thyago Pablo Alves de Lima
Contratado (CNPJ): 32.540.691/0001-02

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

[pDFfcontrato Sim 9da35a076e3Soibc82a3^

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim d96f 142b09da9a2b1418999b498ceb94

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim d96f 142b09da9a2b1418999b498ceb94

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim b30f3912f41 d2435b5590ad4cf32c440

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 139f3b84542bb19bf47eb51 c3bd1383d

João Pessoa, 29 de Dezembro de 2020

Assinado Eletronicamente
conforme LC 16/93, alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 78727/20. Data: 29/12/2020 12:28. Responsável: tramita.
Impresso por ealvesS em 29/12/2020 12:28. Validação: 0EFAE93A.D2EC.EC3A.CC1F.3D80.E4C7.A680.
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